
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 26, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.900, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Treze Tílias, Estado 
de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057214/2011-85  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 03 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 03/11/2014, às 09:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0216238 e o código CRC A5E18BF5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MillnTÉRIO DAS COM1.4if:A 
ERA. MLIA - DF 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53820.000597/98 

53000 05121412011 -85 

SE AP 4.1SCE 

'1 )V.1114.19:16 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, na localidade de Treze Tílias / 
SC, tem validade até 20/12/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 6 ey 8L /2011/CGRC/DEOC/S CE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 
Rua José Bonifácio, n° 10 - Centro 
89650-000 Treze Tílias — SC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução tio Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057214/2011-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS tem validade até 20/12/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

CG RC 
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II. 	As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.?&I'ppderão 
,  FLS. manter suas emissoras em funcionamento, em caráter pret iii9mr  é 

conclusão do processo de renovação. 	
OMS

S, szqf 

A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
53000.057214/2011-85/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39-andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 
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Oficio n° 6  6 {-3 j  /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 
Rua José Bonifácio, n° 10 - Centro 
89650-000 Treze Tílias - SC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução tio Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n". 53000.057214/2011-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS tem validade até 20/12/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

CGRC 
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II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 2d..2.. itftdevo 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter ;2 	ale a 
conclusão do processo de renovação. .5‘ 	(r) 

Dg. 

III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
53000.057214/2011-85/CGRC 
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Secretária de Serviços de Comunica, 

Departamento de Outorga de Serviç 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
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CEP  I CODE POSTAL 

ENDEREÇO /  ADR1 
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Of. 6881 /2011/ CGRC//DEOC/SCE - MC 
53000.057214/11 
REPRESENTANTE LEGAL 
ASS. CULTURAL E COM. AMIGOS DE TREZE TILAS 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1\1' 10- CENTRO 
89650-000 	TREZE TILIAS/SC 

NATUREZA DO ENVIO  I NATURE DE LENVOT 

1 PRIORITÁRIA  I PRIORITAIRE 

E EMS 

ri  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)  I D(SCR(M/NACION 

    

ASSINATURA DO RECEBEDOR  SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OFSTINATION 
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N 5 5, sexta-feira, 6 de janeiro de 2012 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELEIRONICO N' 11000100 - GERAD/DRiSPNI 

Objeto: Serviços de marda-obra temporária, cora jorrada de 40 (qua-
renta) horas se mais diurnas, por maio do Sistema da Registro de 
Preço, conforme condições do Edital e seus anexos. Domnload do 
edital no sitio http://vavalicitrtoes-e  com br. (ID desta licitaaão 
405518). O acolhimento das propostas no referido sitio dar-se-O a 
partir das 10MI0rnin do dia 18'01/2012. Abertura das Propostas: 
191311101.2 às 991,00min. Inicio da Disputa de Lances as 10.5.00min 
do dia 1901/2012 (horário dc Brasília). Solicitações de esclareci-
mento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletranico 
geradaregacageorreioaconabr. No campo "assunto", mencionar POE 
110110100. 

11E110 FIUN 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASS 1,DA 
PREGÃO ELETRÕNICO N.  11000161 - GERAD/DRJSPNI 

Comunicamos a todos 03 interessados que o Preg3o Ele-
tranko n°  11000162 - GERATIDR/SPM, que tema por objeto Serviços 
de freumanto eventu.al de vekulos com condutores para o transporte 
rodoviário de funcionados da ECT na DR/SPM, atraiais do sistema de 
Registro de Preço, conforma Edital e seus anexos, foi rkalarado 
fracassado me rala Fitar proposta talada, restando "sem vencedor". O 
Aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial da União a°. 241, 
seção 3, página 283, de 16/17/2011 Os autos encontram-se fran-
queados pua consulta. 

EDNA DF. OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL. EM SERGIPE 

mica° DE TERMO ADITIVO 

I) 2' Termo Aditivo ao Contrato na 1/2010 Objeto: Prorrogação do 
imóvel onde abriga as instalaçaes da Azando de Correios de Graccao 
Cardoso, localinada no munktpio de mesmo nome no estado de 

Sergipe. situado á Av. Gatilho Vargas, SN Centro, conforme as con-
dições as:tabelo:idas no instrumento contratual. Contratada: VITÓRIA 
MARTA LX3REA SILVA, repreaentoda por MARIA VILMA SILVA - 

CPF 3911.772A15-15 Data da assinatura: 29/152011. Locatária: Em-
presa Brasileira de Correios e Telagrafos;Vigancir 65:01/2012 a 
0401:2013; Conta Orçamentaria 70011.444.04.010.002. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE JANEIRO DE 1012 

O Coordenador-Geral de Radiodiksào Comunitária, no uso das soas artilmições, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR novamente as entidades abaixo relaaionadas, por se encontrarem em lugar incerto 
e não sabido ou seno possibilidade de entrega de correspondançá, conforme motivos constantes das dcvoluçõses de AR Postal, da possibilidade de apresentaçao até o dia 18 dc janeiro dc 2012, conforme disposto no 
itero 20.21 da Norma n°  1/2011, aprovada pela Portaria 4622011, doa documentas para solicitaçU de rerimateaão de outorga para e G.:11,;.50 dar sertim de rastiodifualo comunitária_ A não manifestação das entidades 
poderá implicar em extinção da correspondatate autorização. A documentação devera ser rernlial i Secretaria de Serviços ala Comunicação Eletrianica, na endareço Esplanada dos afinistarios • Ministério das 
Comunicações - Bloco 	- Anixo - 3' Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
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OCTAV1O PENHA PIERANTI 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1/2012 - [LUC 240012 

PIOCCS.10 a' 09045000020201111. PREGÃO SISPP N. 3/2011 Con-
tratante: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPI Con-
tratado: 00481440000103. Contratado: INTERNACIONAL COMER-
CIO DE FLORES EPLANTAS LTDA. Objeto: Contratação de em-
presa capo:latindo na fornecimento ale arranjos florais para os even-
tos oficiais sob responsabilidade do Isliniairin das Rel~ Ex-
teriores-. Fundamento Legal: Lei 8660.93, Lei 10520.03 e demais 
normas aplicáveis. 'ligam:Lr 05.01/2912 a 04.01/2011 Valoc Total: 
RS352.990,07, Fonte: 100000000 -2012NE800001. Doia de Assina-
tura: 0581,2012 

(RICOS - 05/01/2012) 240013-00001-2011NE800009 

SUBSECRETÁRIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

DIVISÃO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 

EXTRATO DE I ERMO ADITIVO 5' 2'2011 

Processo n. 09102.000159/2010-14. Termo Aditivo a Termo de Co-
operação Técnica e Finar:cairo. Órgão; Participes: Minirtarin das Re-
lações Etteriores e Universidade Federal do Ceará - UFC. Objeto: 
Promover a alteração do Cliusula Quarta - Dos ânus Firartaairos. 
Fundamento Legal: inciso IV do art. 206 da Constituição Federal, art. 
81 da Lei 9394205, Decreto 5.622/205, Portaria SESU/301/1998 
Portaria 873/MEC, Portaria Interminirterial MPOCINIF/CGU n' 127, 
Postarás InIcrministerial hIPOGOAFIn. 342, Decreto 6.170, Docrato 
93.872, Lei ta 8666.93, Lei n.  8.95894 e legislação correlata, Re-
solva-2o n. 012008-CONSUNI-UFC. Data de Assinatura: 
06/12/2011. 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE CONTRATO X' 480011 UASG 320004 

N' Possesso: 40000002141201154, 
PREGA() SRP N' 1082010 Contratante: MINISTERIO DE MINAS 
E ENERGIA -CRIO Cormarado: 03470727001607. Contratado : 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -Objeto: Aquisiçaia de 
01 (um) vcfeulo para transporte instiartional.Friaárnanto Lega Leis 

10520/2a02, 86a61991 Decreto a°  5450"2005. N,Sgéricia: 
3012/2011 a 2883201/ Valor Total: RS45.650,00. Fonte: 
134032183 - 2011NE800748. Data de Assinatura: 3012/2011. 

(SICON - 05 012012) 340001-00001-2012NE800473 

EXTR ATO DE CONTRATO 5' 49/1011 UASG 310004 

Processo: 40000002130201174. 
PREGÃO SRP N' 11512010 Contratante: MINISTERIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 03470727001607. Contratado : 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -Objeto: Aquisição dr 
01 (una) veiçolo ak representação. Fundamento Legal: Leis ri 
1052602002, 6666 1993aagjocia: 3/612/2011 a 2803/2012 Valor To-
na RS103000,00. Fonte: 134032133 - 20111,1E300747. Data de As-
similara: 10'12,2011. 

(SICON - 05 El i2012) 3200114-00001 -30125 E800473 

EXTRATO DE CONTRATO S' 50/2011 UASG 320004 

N' Processo: 43000001350201131. 
PREGÃO SISPP N.  20 2011 Cosi! ataste, MINISTERIO DE MINAS 
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 10217739000103. Contrato& : 
ARTMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA 
FPP. Objeto: Fornecimento e insolação de mobiliário (Lote 1 - itens 
1 a II). Fundamento Legal: Leis ra's 1052012002, 8666'1993 e D,- 

eretos ris 5450/2005, 3555/2000, e INISLTUMPOG a' 01/2010 . 
✓igéo:ia: 3011212011 a 27,04/2012. Wor Total: RS56.710,90. Fonte: 
134032183 - 201INE800738. Data de Assinatura: 301 1212011. 

(srcoN - 05/)1/2012) 320004-00001-2012NE800473 

EXTRATO DE CONTRATO N. 5111011 UASG 310004 

N°  Processo: 43000001350201181. 
PREGÃO SISPP 5' 20"2011 Contratante: NINISTERIO nn MINAS 
E ENERGIA -CNP! Contratado: 02009355030177. Contratado : 
CONSERMAQ EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS [:IDA 
ME. Objeto: Formaimento e instalaçào de mobiliária (Lote 2 - itens 
12 e 13) Fundamento Legal: Leis ra 10520/2002 e S66/1993, De-
cretos tas 5450/2005, 3555/2000, laUSLTUNIMPOG ra° 01/2010. Va-
gando: 30/12/2011 a 2204/2012. Valor Total: R521.100,00. Fonte: 
134032183 - 2011NES00737. Data de Assinatura: 3022/2011. 

(SICON - 05331/2012) 370004-00001-2012NE500473 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E IDOCOMBUSTÍVEIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2 
AO CONTRATO N' 7.011/10-ASP-000.506 

Processo: 45610.00:1506'2009-l1. Contratante. Aginail Nacional da 
Petróleo, 01s Natural e Aio:mil:Motiveis. Contratada Halliburtoa 
Seraiços Ltda. Objeto: Prorrogar a sigéoria do contrato original e 
acrescer em 25a; o objeto contratada Sag:ar:ciai Por 6 (seis) meses. 
Total do Aditivo: RS 2.004.472,10 (dois milhões quatro mil qua-
trocentas e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Fundarr.ento 
legal: Art. 57, 1 1', inciso 1 e art. 65, k 1° ris Lei n." 8.666'93. Data 
de inicio: 01a31/2012. Assinalo por. Florim! Rodrigues de Carvalho, 
Diretor, respondia& pela Diretoria-Geral da AIO e Jose Robarto 
'arria Castro, Proarradm da Hallrburton. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ti' 2/2010 UASG 323031 

Número do Contra/: 9074'2010. 
Na  Processo: 98610903614201071. 
PREGÃO SISPP N°  32/2010 Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUST1. CNPJ Con-
tratado: 29260759000195. Contratado : AROU 5 ARQUITETOS 

Este doaurnanio pala ser verifaçain no endereço eletninico httpaavavaanagadreartentiadakhani, 	 Documento assinada digitalmente conforme NI P d 2200-2 de 24:082001, que institui a 
pelo cadigo 00032012010600156 

	
1'1.0z:estrutura de Chaves PtibEcas Brasileira - 
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Treze Tílias 18 de janeiro de 2012 

À 

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília —DF 

Senhor Secretário 

,•?>5 Cao)  

1".Fts. et  5 
Rubr' 

`r) Ss. 	0,,Sa 

6111,MT ÈRIO ok a comutfico.C.:15n 
ERA SítiP. DF 

53000 003916/20.12-20 

SE APASCE 

N.:W.12012-09:57 

A Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze 

Tílias, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.509.884-0001-30, com sede na 

cidade de Treze Tíliasa, Estado de Santa Catarina, CEP 89.650.000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constuida e devidamente 

registrada no órgão competente, por sua nova representante legal eleita 

presidente em 21 de setembro de 2009, Eliane Cristina Ansiliero 

Slongo,brasileira, casada, Tecnóloga de Alimentos, residente e domiciliada 

à Rua José Bonifácio s/n. 

SOLICITA se digne Vossa Senhoria, conceder a entidade dilatação do prazo 

que expira hoje 18/01/12, para que a entidade possa cumprir com as 

determinações legais e encaminhar a esse departamento, todos os 

documentos necessários para a renovação de Outorga.Solicitamos mais 90 

dias a partir desta data. 

O não cumprimento das normas legais, se deu 

exclusivamente por falta de nosso conhecimento e informação. 

Por nossa falha apresentamos nossas desculpas e solicitamos vossa 

costumeira compreensão e o especial atendimento ao nosso pleito. 

Atenciosamente 

ekán -nv-etae. 
Eliane Cristina Ansiliero Slongo 

Presidente 
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70044-900 
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Remetente — Eliane Ansiliero Slongo 
Rua Presidente Kennedy 60 
Treze Tílias — Santa Catarina 
CEP 89 650 000 
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Atenciosamente, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° •4 	/20 I 2/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, -'2) I, 	de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE 
TÍLIAS 
Rua José Bonifácio, 10 — Centro 
89650-000 Treze Tílias/SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.057214/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057214/11, na localidade 
de TREZE TÍLIAS/SC, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária requer prorrogação de prazo para cumprimento de exigências, encaminhamos cópia 
da Nota Técnica n° 279/2012, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em recebei-  as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessai 

.1 * 
OCTAVIO P NNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

CA'  ) CLO  
1N c  

A FERREIRA MACHADO 
1321450 

con-140,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 279/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.057214/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
TREZE TÍLIAS autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
TREZE TÍLIAS/SC. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Oficio n° 6881/2011, de 11/11/2011, devolvido pelos 
correios em 28/11/2011, publicado no DOU de 06/01/2012, solicitando à entidade que 
apresentasse documentação referente à renovação de outorga. 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 18/01/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de ter conhecimento das exigências quanto à renovação somente na notificação publicada 
no DOU. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 6881/2011, por mais 30 (trinta) dias. 

À consideração superior. 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 8 eL /2011/CGRUDEOC/SCE-MC 

Brasília, À-1 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Cultural c Comunitária Amigos de Treze Tílias 
Rua José Bonifácio, n° 10 - Centro 
89650-000 Treze Tílias — SC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.057214/2011-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS tem validade até 20/12/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido c atual; 

CGRC 
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II. 	As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 paciento ' 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

	

III, 	A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 dt3 
53000.057214/20l 1- 85/CGRC 
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53000.057214/11 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tiliãs 
Rua José Bonifácio , 10 -Centro 
89650-000 	Treze 'Filias/SC 
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Rafael de ouza Silva 
Mal 8  ,1  09719 

AlendentáComercial 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE: 
Secretária de Serviços de Comunicaçõe 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

L1 iNFORMAÇAO ESCRITA PED 

1----1  PORTEIRO  .=:}1.i $Ni-p.,..A 

REINTEGRADO A3 SEMIÇO PuS4,11. 

EIA —L___L.._ 

RESPONSAVEL 

REMETENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2621/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.057214/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias / SC, em virtude do não 
encaminhamento da documentação necessária à renovação da autorização, disposta no subitem 
20.3 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural e Comunitária 
Amigos de Treze Tílias para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
20/12/2011. 

3. No entanto, considerando que a entidade constava do grupo daquelas autorizadas 
cujas outorgas estavam vencidas ou vencendo no momento da publicação da Portaria n° 462, de 
14/10/2011, que aprovou a Norma 1/2011, este Ministério encaminhou à requerente o oficio n° 
6881/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 11/11/2011, concedendo prazo de 3 meses para 
apresentação dos documentos necessários à renovação da autorização, em observância ao 
disposto no item 20.2.1 da mencionada Norma, de forma que o prazo para manifestação da 
entidade se esgotou em 18/01/2012. 

4. Em 18/01/2012, a entidade postou solicitação de prorrogação de prazo para 
encaminhamento da documentação, no entanto, até a presenta data, não houve qualquer 
manifestação por parte da requerente, restando comprovada a sua falta de interesse em 
permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO  

5. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 

nUCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9. andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Ofício n° 	,7 	/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 07 de novembro de 2012. 

À Senhora 
ELIANE CRISTINA ANSILIERO SLONGO 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 
Rua Presidente Kennedy, 60 
89.650-000 	Treze Tílias — SC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.057214/2011 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze 
Tílias, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Treze Tílias / SC, não encaminhou, até a presente data, a documentação necessária à 
renovação da autorização, informamos que essa coordenação opinou pela não renovação da 
outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 2621/2012/CGRC/SCE-MC, que 
segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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SOLICITAÇÃO DE INTERESSE PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Ao Senhor 

SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MAIA, 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

M 1111ST É R 10 DA. S C: 0 A4 UN1 

ERA. Srl-JA - DF 

53000 061341/20:12-60 

APRISCE 

"i 412.12012-0:31'3 

Assunto: Resposta ao ofício n° 4059/2012/CGRC/SCE-MC DE 09/11/12 

Renovação de Outorga 

Processo n°: 53000.057214/2011 	  

Local: Treze Tílias 	 UF:SC 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas para renovação de outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias ( Rádio Tirol ), INFORMAMOS que 
temos interesse em continuar com o serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Treze Tílias, SC. 

Pretendemos encaminhar documentação o mais breve possível. 

Treze Tílias, SC, 07 de Dezembro de 2012. 

-aaprit,  ,,Ik-,-eutic) &Ca/1W- 

Eliane C. Ansilieiro Slongo 
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10f. 4059/ 2t4/ CGRC/SCE-MC 

53000.057214/11 

Eliane Cristina Ansiliero Slongo 

ASS. CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS 

Rua Presidente Kennedy, 60 

CEP:89650-000 -- Treze Tílias - SC 
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MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
r.; 	ËR o DA.% com 

ERA 	IA - EtF 

53000 062534,2013 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

SEAPWSCE 
30;1W:2013-15:44 

A Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias (denominação da 

requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 02.509.884/0001-30, com sede na Rua José 

Bonifácio 10 Sala 02, na cidade de Treze Tílias, Estado Santa Catarina, CEP 89650-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 211 datada de 31 de maio de 2000 Publicada dia 16 de junho de 2000 e Decreto 

Legislativo n° 489 de 2001 publicado no Diário Oficial da União datado de 20 de dezembro 

de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011,Item alterado pela 

Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União. 

Treze Tílias, SC, Setembro de 2013. 

1:7-eco-ry\k 	 32,1„2 Á < 
Eliane Cristina Ansiliero 

Nome do representante da entidade: Eliane Cristina Ansiliero 

CPF: 009.282.879-55 
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Cornur, • 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.509.884/0001-30, com sede na Rua José Bonifácio 10 Sala 02. na cidade de 

Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, CEP 89650-000, Declara que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

Treze Tílias, SC Setembro de 2013. 

Eliane Cristina Ansiliero 

CPF: 009.282.879-55 
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Menu Principal BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNIP3: 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS SC 

02.509.884/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:41:07 do dia 24/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

• 1-, 
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ccHnéo. 

Rubtici 

_ 	. 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÃRIk 

AMIGOS DE TREZE TÍLIAS - SANTA CATARINA 
Sede:.Rua.3osé.Bonifáçí9 n° 10 - Centro 

CEP. 89.650/000  - TECUE.,ItlaAS  -  SANTA CATARINA 

- • ' 

• - • • • • • • • ....... . • .• ro,11.44,17.14.1 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Aos 20 (vinte) dizes tio mês de março do dm) de 2.000 (dois) reunirarn-
se em ASseiviinéiA GERAL EX FRAORDINARIA os membros da 
Associação Cultural e Comunitária Amigos cie Treze Tiiias com o objetivo 
de efetuar a inciusão da prerrogativa abaixo rueucioriada aú CAPITULO 

Artioo 2v do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO: 

CAPITULO I 

Artigo 20  - São prerrogativas da Associação: 
a) 	 
b) 	 
c) 	 
d) 	 
e) .. 
f) 	 
9) 	 
h) 	 
i) Executar o Serviç diofusão. 

Treie Tílias (5,--) e 'Março de 2.900 

ADE 	PA IZOT 
sid rIL 

‘(. 

TARCISIO IRi1e4-u 
Secretário: 

71ZEVISOL 

G. 'bo o... ,se. 
2:s* 180'434 

Orando rc,Yro, 

1 1 	 s 

(
1  ! 	► 	• 
 . 	n 
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Joaçaba, 12 de Setembro de 2013 Bruna Schoht MONIS 

Et-2,CS w.iente 
erko v3 GiviiJurid.T.D. e Ri. 

BRUNA SCHALY 
YOL13.)  

ORAIS 

oçs'efUEGIS 

f!55:aosdadosdoatoem 

Paulo Rodeiques - 
ilec:a(P
s; 

15295-W3ZA 

selo.tjsc.jus.br  

Poder Judiciário 
de Santa Catarina 
tal de Fiscalização 
elo normal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO E COMARCA DE JOAÇABA 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAI 

Paula Rodrigues 
Oficial Designada 

Dilcéia de Lurdes M. dos Santos Dalmares A. Moscibrocki Calza 
Escrevente 	 Escrevente 

Bruna Schaly Morais 
Escrevente 

Av. XV de Novembro, n° 441 1° Andar, Centro - Fone: 49-3522.4046 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal e da parte interessada que revendo os livros 

de Registro de Pessoas Jurídicas existente em Cartório e arquivo, a cargo de sua Titular 

Paula Rodrigues, deles, verifiquei constar sob o número 03412 do livro A-23 , folha 114 

em 24 de Junho de 2010 o(a) Ata n° 20 do(a) ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TíLIAS.Certifico ainda que se encontra arquivada 

neste Ofício, cópia da mencionada Ata. Era o que me cumpria certificar de acordo com o 

que verbalmente me foi solicitado. Eu, 	  Paula Rodrigues, Oficial 

Designada, que o digitei, conferi, dou fé e assino. 

Bruna Schaly Morais 
Etunv,,rite 

01U lk,g, 	Juríd.. T.D. e P.J. 

Escrevente 

Custas: 
Emolumentos 	  R$ 	7,35 
Selo Fiscal 	  R$ 	1,35 
Folhas Excedentes 	  R$ 	1,00 
Total 	  R$ 	9,70 
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f-2." t. :5" 

Natureza do Titulo: Ata n° 20. Sob o Registro n°: 3412, Livro A -'\ti  \ 
23, Folha 114 Protocolo sob o n°: 804, Livro A- 2, Folha 118 em 
24f06/2010. Apresentado pelo (a) Sr(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL Èi , 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS, que em Olicio 
compareceu perante mim Oficial e solicitou o registro do 
documento a seguir: 
Selo: BVR42353. 

' 	 .0 J. 

• 

OFICIO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA DE JOAÇAENSe 

Apresentanle: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÃRIA ANIIGOL - 	--I- DE TREZE -FILIAS 
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c°1"IPT\z&-.0,  CONSELHO COMUNITÁRIO 	 Rcit. ". 	Cl) „Adoil  
• 

r)  O conselho comunitário eleito por essa diretoria declara que a 	s  
programação da Rádio Comunitária Tirol FM atende os requisitos e princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. 

A programação é voltada com finalidades educativas, artísticas com 
programas ao vivo e locais, culturais com programas que resgatam a cultura 
austríaca, gauchesco, sertaneja e bandas do sul atendendo as expectativas da 
comunidade e informativas com o acompanhamento das atividades locais das 
associações, diretorias e empresariais em benefício do desenvolvimento geral 
da comunidade; Abre espaço a entidades religiosas para divulgação de suas 
atividades, religiosas, educativas e de saúde, bem como cede espaço ao poder 
executivo e legislativo e a demais autoridades com direito de expressão, 
opinião, sugestões, reclamações e para o manifesto de ideias. 

Sendo essa programação o conselho comunitário eleito aprova sua 
atuação perante a comunidade. 

frns.:,e)uão 

ck 

Setembro de 2013 
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DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE VISTORIA DA ANATEL COM EFEITOS DA RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA CONFORME DISPONIBILIDADE DA AGÊNCIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias (denominação da 

requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 02.509.884/0001-30, com sede na Rua José 

Bonifácio 10 Sala 02, na cidade de Treze Tílias, Estado Santa Catarina, CEP 89650-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n2 211 datada de 31 de maio de 2000 Publicada dia 16 de junho de 2000 e 

Decreto Legislativo n2 489 de 2001 publicado no Diário Oficial da União datado de 20 de 

dezembro de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer vistoria da 

Anatel conforme disponibilidade para renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011,Item alterado pela Portaria 

n2 197, de 12 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União. 

Treze Tílias, SC, Setembro de 2013. 

âttáryuL, P1)5v:tit.J3  

Eliane Cristina Ansiliero 

Nome do representante da entidade:.Eliane Cristina Ansiliero 

CPF: 009.282.879-55 
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DECLARAÇÃO DE ORIGINALIDADE DOS DOCUMENTOS 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

Item alterado pela Portaria n° 197, de I° de julho de 2013. 

faik0;r1t, 	C.)-0 

Eliane Cristina Ansiliero 

Setembro de 2013 

Endereço para correspondência : Rua José Bonifácio 10, na cidade de Treze Tílias, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89650-000. 

Telefone para contato: OXX-49-35370643 

Correio eletrônico (e-mail). 
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• 

DESTINATÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNIC. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

ED. ANEXO ALTA OESTE SALA 300 

CEP: 70044-900 	 BRASÍLIA - DF 

O 
2 St 7,03 
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TREZE TÍLIAS - SC 

REMETENTE 

ELIANE CRISTINA ANSILIERO SLONGO 

ASS. CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N°10 

CEP: 89650-000 
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Ministério das ComunIcições 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

  

   

Identificação do Processo 

Número: 53000.057214/2011 
	

Localidade / UF: TREZE TÍLIAS/SC 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS 

Aviso: 	0 
	

Publicação: 01/01/2000 
	

Prazo: 	O 
	

Canal: O 

   

Processo 

 

  

1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

   

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

   

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

 

  

) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 21/09/2009 (fls. 29) - não é possível definir até 
uando vai o mandato da diretoria, pois não foi encaminhado o estatuto social; 
) CNPJ - fl. 26 	 , 

i  Certidão Negativa da Anatai - fl. 25; 
1 ) declaração de conformidade - fl. 24; e 

) relatório do Conselho Comunitário - fl. 30 (não cumpre a exigência, visto que não conta com a grade de 
rogramação da emissora). 

ONCLUSÃO DA ANALISE: Foram encontradas as seguintes pendências na documentação: 

 

   

) não foi possível determinar o tempo de mandato da diretoria, visto que não foi encaminhado o estatuto social. 
aso o mandato da diretoria eleita em 21/09/2009 tenha expirado, a entidade deverá encaminhar a ata de eleição 
os atuais dirigentes, devidamente registrada, bem como os documentos (RG e CPF) de todos os dirigentes; 
) não foi encaminhado o estatuto social atualizado; e 
) o relatório do Conselho Comunitário encaminhado pela entidade não cumpre a exigência, visto que não contém a 
rade de programação da emissora; 

 

     

   

É o Relatório. 

 

     

     

télia7RoerrIrning 	 

2,5.'02/2014 
	

RADCOM 	 Pãgila 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral deRadiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 969/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: ProcesSo de Oittorga n° 53820.00059711998. 
Processo de Renovação n° 53000.057214/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

f 
1. Trata-se de requerimento, para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Treze Tílias / SC..  

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a, data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de • serviço de ', 

.radiódifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8,1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

L 	Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norina n° 
01/2011; 

	

II. 	Não foi possível determinar se o mandato da diretoria eleita em 21/09/2009 
está vigente, tendo em vista que não foi encaminhado o Estatuto Social da entidade. Dessa 
forma, caso o mandato da referida diretoria já tenha expirado, deverá ser encaminhada a ata de 
eleição da diretoria em exercício,-devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
bem como os documentos dos novos dirigentes, conforme a seguir: 

	

a. 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. e maiores de dezoito anos ou emancipados 
(cópia do RG ou Certidão ,de Casamento), de acordo com ao 
subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

	

. b. 	CPF de todos os dirigentes; 

53000.057214/201 1/CGRC' 

1 de .2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕá 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coárdenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	. 

Esplanada dás MiniStérios,13locáR,- 3 andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

• 
Ofício n° 	 /2014/CGRC/CE-MC 

• 

Brasília, 2-t. de,fevereiro de 2014. 

Ao(À) Sehhor(a) 	• 
REPRESENTANTE LEGAL  
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 
Rua José Bonifácio, h° 10 
89.650-000 / Treze Tílias -- SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.057214/2011. 

Senhor(a) Representante 'L- 

1. 	 Tendo em vista a-análise realizada no Processo n° 53000.057214á011, no cjual 
• esta entidade requer renovação da outorga, para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na JOcalidade de Ti.eze , Tílias / SC, encaminhamos' cópia da Nota.  Técnica • n° 
969/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
'recebimento deste ofício de acordo com o'AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a doCumeritação solicitada, sob pena de extinçãokla ;outorga. 

SAMIR AMA19 GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenaddrGeral de Radiodifusão Comunitária r. 

CGRC 
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III. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item .  

21.4.1 da Norma n° 01/2011, transcrito abaixo, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a deScrição.da 
grade de 'programação; bem.como sua avaliação a respeito da mesina, considerando' 
as, finalidades legais do Serviço de Radiodifusão  Comunitária." 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, '26  de Isevereiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 969/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,  2  de fevereiro de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.057214/2011/CGRC 

2 de 2 
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1 	I 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

75) 
°REENCHER C0111 .2A2E=A. 

CEP / CODE POSTAL 

NOME OU RAZÃO 5001/ 

I. 	t 	I 	I 	I.  
ENDEREÇO AGRE. 

1 	1 	i• 	1  

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO OFICIO: 1527 /2014 , DE %.262/02/14 

N° DO PROCESSO: 53000.057214/11 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.057214/2011-85 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem- como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 03 de novembro de 2014 

sei! 
054inaturz 
gletritaira 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 03/1112014, às 09:09, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
* informando o código verificador 0216238 e o código CRC A5E18BF5. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 10/11/2014, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228519 e o código CRC D75E7FD3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0228519         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 43

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15497/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057214/2011-85

Processo de Outorga nº: 53820.000597/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 969/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 1527/2014, de 26/02/2014, AR Postal em 17/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                         Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias,  entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Treze Tílias / SC.

 

ANÁLISE

2.                                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui
o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo:
 
                                   I.     Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e
8.3 da Norma nº 01/2011;
 
                                II.     Não foi possível determinar se o mandato da diretoria
eleita em 21/09/2009 está vigente, tendo em vista que não foi encaminhado o
Estatuto Social da entidade. Dessa forma, caso o mandato da referida diretoria já
tenha expirado, deverá ser encaminhada a ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem
como os documentos dos novos dirigentes, conforme a seguir:
 
                              a.     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e
 
                                b.     CPF de todos os dirigentes;
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                             III.     Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, transcrito abaixo, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.
 
“21.4.1.   O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.”

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 03/11/2014, às 09:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0216244 e o código CRC B979F610.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17603/2014/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias
Rua José Bonifácio, nº 10
89.650-000 / Treze Tílias – SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057214/2011-85.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15497/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0216255 e o código CRC E1D63EAE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar, Anexo B Sala 300-O - 70044-900 - Brasília - DF 

Aos Srs 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Natália Froemming 
Chefe de Serviços 

Em Resposta: 
Ofício n 1527/2014/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Encaminhamento Nota Técnica relativa a Análise do Processo de Renovação n 
53000.057214/2011 
Nota Técnica n 969/2014/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 
Processo Outorga: 53820.000597/1998 
Processo Renovação: 53000.057214/2011 

Atendendo Ofício n 1527/2014/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica n 969/2014/CGRC/SCE-
MC, segue anexo, documentos exigidos conforme Nota Técnica 969/2014/CGRC/SCE-MC: 

01 Cópia do Estatuto; 
02 Ata da Diretoria em Exercício; 
03 Prova de seus dirigentes brasileiros, RG; 
04 CPF da diretoria; 
05 Último relatório do Conselho Comunitário. 

Atenciosamente 
Edinir Zamboni 

Presidente 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Treze Tílias, SC, Maio de 2014 

0 ^ 0 3 - I H 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE 
TÍLIAS - SC 

23 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

A Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada, para Aprovação da 
Segunda Alteração do Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS 
DE TREZE TÍLIAS - SC. no décimo dia do mês de maio do ano de dois mil e quatorze às 
19:00 horas, na Sede da Entidade, em Treze Tílias Estado de Santa Catarina, 
adaptando-se ao Código Civil Brasileiro, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, aprovou 
as alterações do presente Estatuto Social, nos seguintes termos: 

CAPÍTULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo ie - A "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS-SC", 
sociedade civil sem fins lucrativos, fundada no dia 30 de Abril de 1.998, com sede no 
Município de Treze Tílias-SC, situada à Rua José Bonifácio n 9 10, centro, é constituída 
com a finalidade de incentivar, promover e defender as atividades CULTURAIS, 
EDUCACIONAIS, ARTÍSTICAS, ESPORTIVAS, CIENTÍFICAS, INFORMATIVAS E DE 
COMUNICAÇÃO em seu mais amplo aspecto, inclusive na defesa da 
DEMOCRATIZAQÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO e suas práticas com propósitos de 
promover a democracia, fazer uso dos meios de comunicação existentes e os que 
estarão por ser inventados para incentivar a informação comunitária e a produção 
cultural local, valorizar os bons costumes, a ética e a civilidade moral. 

PARÁGRAFO is - É indeterminado o tempo de duração da Associação. 
PARÁGRAFO 2 9 - A Associação não tem fins lucrativos. 

Artigo 2 2 - São prerrogativas da Associação: 
a) Promover atividades artísticas, educacionais, científicas, esportivas de 

comunicação e de informação; 
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, 

criando ou estimulando para este fim, atividades, movimentos e organismo; 
c) Manter convênios ou associar-se a entidades similares para prestação de 

serviços e assessoria; 
d) Manter convênios ou associar a entidades governamentais nacionais e não 

governamentais nacionais e internacionais; 
e) Divulgar e promover suas atividades através de órgãos de imprensa escrita, 

radiofusão e outros meios; 
f) Prestar serviços compatíveis com suas atividades, com o fim de arrecadar 

% fundos para a manutenção da Associação; , 
> ^ g) Receber doações em caráter de apoio cult^á^e divulgar doadores; . s i ^ 

h) Administrar os fundos arrecadados aplicá^d%ros no sentido de alcançar os 
objetivos da associação; 

<J"A ' ^ i) Executar o serviço de radiofusão; 
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Títulos L' 

CAPITULO II JM 

DA FILIAÇÃO OU INGRESSO DO ASSOCIADO 

Artigo 39 - Podem filiar-se gratuitamente à Associação todo e qualquer cidadão desde 
que seja domiciliado na área de execução do serviço: 

PARÁGRAFO 12 - Todas as pessoas maiores de 18 anos que queiram ter ou incentivar 
as atividades ligadas à área de cultura, das artes e da comunicação, que desejarem ter 
vínculo associativo com esta Associação com direito a voz e voto. 
PARÁGRAFO 22 - Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 anos poderão 
associar-se, mediante autorização escrita dos pais ou responsáveis, na categoria de 
colaboradores contribuindo para a Associação com direito a voz mas não voto. 
PARÁGRAFO 3s - Associação e Organismos Comunitários e Sociais, bem como pessoas 
jurídicas todas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço poderão 
associar-se com direito a voz e voto sobre a vida social da entidade e instâncias 
deliberativas existentes. 
PARÁGRAFO 42 - As pessoas jurídicas com fins lucrativos sediadas na área de execução 
do serviço podem associar-se como colaboradoras, contribuindo para a Associação, 
com direito a voz, mas não a voto. 
PARÁGRAFO 52 - Somente serão aceitos associados contribuintes com direito a voz e 
voto, apresentados por um membro já associado, apreciado pela Assembleia Geral e 
Aprovado, por no mínimo dois terços dos Associados presentes na Assembleia Geral. 

DA DEMISSÃO OU EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Artigo 4 e - É permitido ao associado solicitar a sua demissão da associação, mediante 
aviso por escrito ao Diretor Presidente. 

PARÁGRAFO 12 - A demissão do associado dar-se-á, automaticamente, quando deixar 
de morar na comunidade ou não estar mais sediado na área de execução do serviço, 
por transferência definitiva de seu domicílio. 
PARÁGRAFO 19 - Para a exclusão do associado será exigido o voto concorde da maioria 
simples dos presentes à Assembléia Geral, por proposta devidamente justificada pela 
Diretoria Executiva. 

DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO 

Artigo 5fi - São Direitos do Associado: 
a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação; 

Gozar dos benefícios oferecidos pela Associação, na forma grevista neste 
Estatuto; 
Recorrer a Assembleia contra qualquer ato lesivo ao seu direito^ g 
Participar das atividades da associação; 
Utilizar, mediante aviso prévio, toda a infraestrutura colocada 
associação. 

lo i. e 
r i 
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PARÁGRAFO is - Membros da Associação não respondem nem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 
PARÁGRAFO 22 - Os Associados tem acesso a qualquer momento ao balancete da 
Associação. 

Artigo 6 2 - São Deveres do Associado: 
a) Deverá o associado participar ativamente dos trabalhos sociais e comunitários, 

designados pela associação, bem como zelar pela idoneidade da Associação 
cumprindo suas obrigações e mantendo atitudes e comportamentos 
compatíveis com o regime da Associação. 

b) Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação; 
c) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
d) Acatar as determinações da Diretoria Executiva; 
e) Pagar pontualmente as contribuições mensais; 
f) Zelar pelo bom nome da associação junto à comunidade. 

CAPITULO III 

DOS ÓRGÃOS CONTITUÍDOS 

Artigo 7 e - São órgãos constituídos da Associação: 
a) Assembleia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 82 - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e é 
constituída pelos Associados no gozo de seus direitos. Ele se reunirá 
extraordinariamente quando for convocada pela maioria simples da Diretoria ou 
requerimento de um terço dos Associados que especificarão os motivos da 
convocação. 

Artigo 92 - A Assembleia Geral decidirá por maioria simples dos votos presentes, sendo 
vetado os votos por procuração. Funcionará em primeira convocação com 50% dos 
associados. E em segunda convocação meia hora após a primeira, com qualquer 
número de associados presentes. 

•cgr ' 
Artigo IO9 . As reuniões ordinárias da Assembleia Geral são as de prestação de c o n f i a 
e de previsões orçamentárias, ambas anuais e obrigatórias. 

i t 
Artigo l l 2 - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com antecejfâjfcia 
mínima de 10 (dez) dias e o edital deverá ser fixado em locais públicos, bem visí^iy, na 
sede da Associação e publicado em jornal de circulação regional. 
Artigo 122 - Compete a Assembleia Geral: 
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a) Decidir em última e definitiva instância 
b) Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
c) Reformar o Estatuto com dois terços dos votos presentes 
d) Aprovar o balanço e as contas do exercício anterior 
e) Analisar e definir o planejamento dos trabalhos do período seguinte 

DA DIRETORIA 

Artigo 132 - A diretoria é o órgão máximo da administração da Associação e se compõe 
de 7 (sete) membros eleitos pela Assembleia Geral, a cada quatro anos, no mês de 
Abril, e atuará colegialmente, nas decisões, destacando entre os membros eleitos, um 
Presidente, um Vice-Presidente, dois Secretários e dois Tesoureiros e um Coordenador 
Artístico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria não serão remunerados pelo exercício 
do cargo. 

Artigo 14e - Compete a Diretoria: 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto; 
b) Administrar o patrimônio e promover o bem geral dos associados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da Assembleia 

Geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria 
simples dos votos, com a participação da maioria simples de seus membros. 

Artigo 159 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação em Juízo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) Convocar e instalar Assembleia Geral. 

Artigo 162 - Ao Vice-Presidente compete cooperar com o Presidente no desempenho 
de suas atribuições, bem como substituí-lo nos seus impedimentos. 

Artigo 172 - Compete aos Secretários: 
a) Redigir e manter transcrições em dia das atas da Assembleia Geral e da 

Diretoria; 
b) Redigir as correspondências da Associação; 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação. ttoi&^fr 

Artigo 182 . Compete aos tesoureiros: 
% a) Zelar pelo patrimônio da associação; 
^ b) Manter as contas bancárias juntamente com o Presidente, os valores da 

Associação, podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria; 
U^tl c) Efetuar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

* w d) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
, . e) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais. 

EiâaniadíPBiK TEP ,0 t i n 
TraíTIfe-SC í CLU.ZO *>. li On 

Ciinaa-vw — <L' 1 1." > - v. CT-
rr97f>tília3-SC u - ^ ~ i ^ 
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Artigo 195 - Compete ao Coordenador Artístico: 
a) Contratação de locutores e operadores, com a aprovação da diretoria; 
b) Apresentar proposta da programação para a diretoria; 
c) Acatar as deliberações do conselho comunitário; 
d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e regimento interno se houver; 
e) Manter intercâmbio com as entidades comunitárias auxiliando-as nas diversas 

atividades, quando solicitado; 
f) Manter intercâmbio com farmácias, ambulatórios médicos e odontológicos da 

cidade; 
g) Apoiar, organizar, incentivar e promover iniciativas que estimulem atividades 

culturais e que resgate a memória da comunidade; 
h) Estimular, incentivar, apoiar e organizar campanhas com objetivos a 

comunidade sobre problemas do meio ambiente, bem como desenvolver ações 
para preservá-los; 

i) Elaborar a programação da rádio comunitária. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 205 - Ao conselho fiscal que será composto por três (03) membros e dois 
suplentes, compete: 

a) Visar toda a documentação contábil da entidade, fiscalizando-a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balancete anual; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes periódicos. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 212 - o Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Escrlvanla de Paz n - ^ S 3 

Treze Tílias-SC l*v^> 

Artigo 222 . No decorrer da primeira quinzena de Abril, as eleições para a Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário realizar-se-ão, a cada 4 (quatro) anos, na sede 
da entidade, por chapa completa dos candidatos, pela Assembleia Geral, podendo seus 
membros serem reconduzidos por mais um mandato, observando o seguinte: 
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a) As Eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal serão convocadas em Edital 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias contadas da data do término do 
mandato da Diretoria; 

b) Expedido o Edital de convocação, fica automaticamente aberto o prazo de 10 
(dez) dias, o registro das chapas, que deverão ser apresentadas À Secretaria da 
Entidade; 

c) As chapas deverão ser assinadas por um dos seus integrantes, devendo conter 
a nominata para cada vaga, sendo vedada a participação de sócios não 
pertencentes a este Município, com exceção do conselho fiscal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
DO PATRIMÔNIO 

Artigo 235 - O Patrimônio da Associação será constituído de: 
a) Arrecadação feita pela entidade; 
b) De doações e Subvenções; 
c) Dos bens e valores adquiridos e suas receitas cabíveis; 
d) Das prestações provenientes de apoio cultural; 

Artigo 242 . os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da 
Assembleia Geral especialmente convocada. 

Artigo 252 - Em caso de dissolução, por qualquer que seja a causa, os bens da 
Associação deverão ser destinados a outra entidade sem fins lucrativos. 

Artigo 269 - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados 
exclusivamente a realização de seus objetivos e fins sociais. 

Artigo 272 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre 
os associados: 

a) Todos recursos arrecadados e ou doados a associação serão revertidos em: 
a.l) Manutenção de bens e equipamentos; 
a.2) Manutenção e geração de atividades culturais, educativas, artísticas, 
esportivas, científicas e informativas sempre destinadas a comunidade local na 
qual a associação abrange. 

EscrtoanladePaz 
Trere Tílias 

DA PERDA DE MANDATO 
eí § 

Artigo 282 - Perderão os mandatos os membros da Diretoria que incorrerem em sT J 
malversação ou delapidação do patrimônio social e ou também grave violação dOr> ^ 
estatuto, abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 
(três) reuniões consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, aceitação ou funções nã 
compatíveis com o exercício do cargo na Associação. 

cscrivama de Paz ^ ' ^ - J 
M O ) TrezeTílias-SC 

-7 
..̂ rivaniafle 
T«» Tílias-SC 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A perda de mandato será declarada pela Assembleia Geral, 
assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 29 s - Estará sujeito as penas previstas aqui o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembleia Geral; 
c) Difamação da Associação ou sua Diretoria. 

Artigo 302. As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos; 
c) Eliminação do Quadro Social. 

Artigo 302 . A Associação poderá ser dissolvida, mediantes Assembleia Geral 
convocada especialmente para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos 
associados com direito a voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de dissolução da Associação, seus bens materiais, 
equipamentos, acervos, valores e direitos, ficam automaticamente revertidos para as 
Associações Beneficentes legalmente constituídas e com sede no Município de Trez< 
Tílias-SC. 

Artigo 312 . o presente Estatuto só poderá ser reformulado por maioria de dois (02 
terços dos membros da Assembleia Geral com direito a voto, 

Artigo 322 . Em caso de quaisquer dúvidas, que não sejam equacionais no que está 
previsto no presente Estatuto, fica eleito o Foro desta Comarca. 

Artigo 33s - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia^Geral Extraordinária 
realizada nesta data. ÍS 

ST & 

Edinir Zamboni 
PRESIDENTE: 

Artigo 342 - Este Estatuto passa a vigorar após seu registro em cjfftgrio 

Treze Tílias (SC), 10 de Maio^djvi^iilj^J 

Liduiiiu Céconeiio 
* % ^ VICE-PRESIDENTE: 

% j Paulo César Baron 
Sfy\/> 29 SECRETÁRIO: 

ff. „ «ê» 

^ustina Inês Ceconello 

jOTOu roixuedouoijBO®sevw - 0OÍHK968 d30 

eiraaiqns mono • « P W » I » * d «»» JJW 
SVnU.323»130ZVd3aVINV«JMDS3 

Ulisses Zamboni 
12 SECRETARIO: 

Iara de Rós 
12 TESOUREIRO: 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

O conselho comunitário eleito pela diretoria da Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Treze Tílias, declara que a programação da Rádio 
Comunitária Tirol FM atende os requisitos e princípios estabelecidos no art. 4 o 

da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. 

Dizendo que a programação é voltada com finalidades educativas, 
artísticas com programas ao vivo e locais, programas culturais que resgatam a 
cultura austríaca, gauchesco, sertaneja e bandas do sul atendendo as 
expectativas da comunidade e informativas com o acompanhamento das 
atividades locais das associações, diretorias, sindicatos e empresariais em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; Abre espaço a entidades 
para divulgação de suas atividades, religiosas, educativas e de saúde, bem 
como cede espaço ao poder executivo e legislativo e a demais autoridades 
com direito de expressão, opinião, sugestões, reclamações e para o manifesto 
de suas ideias. 

Sendo essa programação o conselho comunitário eleito aprova sua 
atuação perante a comunidade. 

Segue assinado pelos membros do conselho Comunitário da Associação 
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias. 

Abril de 2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar, Anexo B Sala 300-O - 70044-900 - Brasília - DF 

Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Natália Froemming 
Chefe de Serviços 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

MP PESO / 

• • : 
J G 2 5 1 4 7 5 7 3 0 B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8405/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de março de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias
Rua José Bonifácio, nº 10
89.650-000 / Treze Tílias – SC

  

 

Assunto: Desconsideração de Ofício / Processo de Renovação nº
53000.057214/2011-85.                     

  

 Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                 Solicitamos que seja desconsiderado o ofício nº 17603/2014,
de 03/11/2014, que encaminhou a Nota Técnica nº 15497/2014, os quais foram
enviados equivocadamente para a entidade.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 08/04/2015, às 08:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0423994 e o código CRC 2287F6BB.
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECOMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE
TíUAS- SC

2~ ALTERAÇÃO DO ESTATUTOSOCIAL

A Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada, para Aprovação da
Segunda Alteração do Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS
DE TREZETíUAS - SC, no décimo dia do mês de maio do ano de dois mil e quatorze às
19:00 horas, na Sede da Entidade, em Treze Tílias Estado de Santa Catarina,
adaptando-se ao Código Civil Brasileiro, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, aprovou
as alterações do presente Estatuto Social, nos seguintes termos:

CAPíTULO I

DA ASSOCIAÇÃO ESEUSFINS

Artigo 12 - A "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZETíUAS-SC",
sociedade civil sem fins lucrativos, fundada no dia 30 de Abril de 1.998, com sede no
Município de Treze Tilias-SC, situada à Rua José Bonifácio nº 10, centro, é constituída
com a finalidade de incentivar, promover e defender as atividades CULTURAIS,
EDUCACIONAIS, ARTíSTICAS, ESPORTIVAS, CIENTiFICAS, INFORMATIVAS E DE
COMUNICAÇÃO em seu mais amplo aspecto, inclusive na defesa da
DEMOCRATIZAQÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO e suas práticas com propósitos de
promover a democracia, fazer uso dos meios de comunicação existentes e os que
estarão por ser inventados para incentivar a informação comunitária e a produção
cultural local, valorizar os bons costumes, a ética e a civilidade moral.

PARÁGRAFO 12 - É indeterminado o tempo de duração da Associação.
PARÁGRAFO 2º - A Associação não tem fins lucrativos.

Artigo 22 - São prerrogativas da Associação:
a) Promover atividades artísticas, educacionais, cientificas, esportivas de

comunicação e de informação;
b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade,

criando ou estimulando parLl este fim, atividades, movimentos e organismo;
c) Manter convênios ou associar-se a entidades similares para prestação de

serviços e assessoria;
d) Manter convênios ou associar a entidades governLlmentais nacionais e não

governamentais nacionais e internacionais;
e) Divulgar e promover suas atividades através de órgãos de imprensa escrita,

radiofusão e outros meios; jf' &;
.' \. f) Prestar serviços compatíveis com suas atividades, com o fim de arrecadar ;:: ~
.,~ ~~~.'%. fundos para a manutenção da Associação; # ~.I..
~ ~ g) Receber doações em caráter de apoio cultural e divulgar doadores; <$'~').~~~ ~{,

<p,~~ h) Administrar os:. fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os ')<:á ~<;;:6;
objetivos da associação; ~~~

~....!xecutar o serviço de radi~~ ftu.Jo &./~- .?cYV7 ~

VS;~ j;-e.~~~~~' <

Íi r-.fJ'''-r. ",,,,'I''1~\?>... (aI ~ 3\ ."..Q..--
~. ;;:"'~" . t.scti~al\la oe (' " . Q,.. I ~~}J''-

1'edíJPe,.'l!.J.IIL1il,J. íl~ÍI\l'as.Sv ~ .
?1I1!'1'!Jja ,~wvamaoet'az~ - ~ :JS'sl?lIll~aJl
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Artigo 3º - Podem filiar-se gratuitamente à Associação todo e qualquer cidadão desde
que seja domiciliado na área de execução do serviço:

CAPíTULO 11

DA FILIAÇÃO OU INGRESSODO ASSOCIADO

PARÁGRAFO 1º - Todas as pessoas maiores de 18 anos que queiram ter ou incentivar
as atividades ligadas à área de cultura, das artes e da comunicação, que desejarem ter
vínculo associativo com esta Associação com direito a voz e voto.
PARÁGRAFO 2º - Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 anos poderão
associar-se, mediante autorização escrita dos pais ou responsáveis, na categoria de
colaboradores contribuindo para a Associação com direito a voz mas não voto.
PARÁGRAFO 3º - Associação e Organismos Comunitários e Sociais, bem como pessoas
jurídicas todas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução d,o serviço poderão
associar-se com direito a voz e voto sobre a vida social da entidade e instâncias
deliberativas existentes.
PARÁGRAFO 4º - As pessoas jurídicas com fins lucrativos sediadas na área de execução
do serviço podem associar-se como colaboradoras, contribuindo para a Associação,
com direito a voz, mas não a voto.
PARÁGRAFO 5º - Somente serão aceitos associados contribuintes com direito a voz e
voto, apresentados por um membro já associado, apreciado pela Assembleia Geral e
Aprovado, por no mínimo dois terços dos Associados presentes na Assembleia Geral.

DA DEMISSÃO OU EXCLUSÃODO ASSOCIADO

Artigo 4 º - É permitido ao associado solicitar a sua demissão da associação, mediante
aviso por escrito ao Diretor Presidente.

PARÁGRAFO 1º - A demissão do associado dar-se-á, automaticamente, quando deixar

de morar na comunidade ou não estar mais sediado na área de execução do serviço,

por transferência definitiva de seu domicílio.

PARÁGRAFO 1º - Para a exclusão do associado será exigido o voto concorde da maioria

simples dos presentes à Assembléia Geral, por proposta devidamente justificada pela
Diretoria Executiva.

DIREITOS E DEVERESDO ASSOCIADO

Artigo 5º - São Direitos do Associado:
\.~ a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação;
~\ b) Gozar dos benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste
~ ~ Estatuto; ;"tI;>, (j' ~
<p..~~ c) Recorrer a Assembleia contra qualquer ato lesivo ao seu direito; ..,~/,,~~~ .o$'o~~q,~'

- . d) Participar das atividades da associação; ~'J.l"'~ A~-f
e) Utiliz~r, ~ediante aviso prévio, toda a infraestrutura colocada à disposição iiê ~

cf .u.blL ass~;laçao .. _ ~~II\alle\la1& "fi?1J..,~1o-t. /3()r?<f7I-'7 ~

OK9-eC~\\as.SC .' ~(" V 'S'
~ j) ~.

c.:..:~:..-//~S'SejJ!J.~ t:.Scn~all\deP31&~<Sr\A- ci[)J ~S'se!lJlauJl
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.Ala PARAG~~O 12 - Membros da Associação não respondem nem subsidiariamente pelas?~~obr!g,~/s sociais.
"'''.~GRAFO 22 - Os Associados tem acesso a qualquer momento ao balancete da

Associação.

Artigo 6 2 - São Deveres do Associado:

aI Deverá o associado participar ativamente dos trabalhos sociais e comunitários,
designados pela associação, bem como zelar pela idoneidade da Associação
cumprindo suas obrigações e mantendo atitudes e comportamentos
compatíveis com o regime da Associação.

bl Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da associação;
cl Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
dI Acatar as determinações da Diretoria Executiva;
el Pagar pontualmente as contribuições mensais;
fI Zelar pelo bom nome da associação junto à comunidade.

CAPITULO 111

DOS ÓRGÃOS CONTITUfDOS

Artigo 72 - São órgãos constituídos da Associação:
aI Assembleia Geral
bl Diretoria
c) Conselho Fiscal
d) Conselho Comunitário

DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 82 - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e é
constituída pelos Associados no gozo de seus direitos. Ele se reunirá
extraordinariamente quando for convocada pela maioria simples da Diretoria ou
requerimento de um terço dos Associados que especificarão os motivos da
convocação.

Artigo 102 - As reuniões ordinárias da Assembleia Geral são as de prestação de contas
e de previsões orçamentárias, ambas anuais e obrigatórias.

Artigo 92 - A Assembleia Geral decidirá por maioria simples dos votos presentes, sendo
vetado os votos por procuração. Funcionará em primeira convocação com 50% dos
associados. E em segunda convocação meia hora após a primeira, com qualquer
número de associados presentes.

:::-l. !9 ~
~~
~lii-"'" Artigo 112 - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com antecedência ?, !!~~ ~-~

.~ ~'?o mínima de 10 (dez) dias e o edital deverá ser fixado em locais públicos, bem visíveis, na ~~r!f'
(J'ip. ~ sede da Associação e publicado em jornal de circulação regional. S;<,,<tJ'.

~

.• ~ "S \.~
' ••••• ~ ~~Q

;;.p ~22 ~?mpete a~~ssembl~:e~~ràr ~:~~Jk!bg./J(}/)cYh y? '1
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.-:P _ a,l, ~5KJir em última e definitiva instância
"'~<'::~ger a Diretoria, o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário

c) Reformar o Estatuto com dois terços dos votos presentes
d) Aprovar o balanço e as contas do exercício anterior
e) Analisar e definir o planejamento dos trabalhos do período seguinte

DA DIRETORIA

Artigo 132 . A diretoria é o órgão máximo da administração da Associação e se compõe
de 7 (sete) membros eleitos pela Assembleia Geral, a cada quatro anos, no mês de
Abril, e atuará colegialmente, nas decisões, destacando entre os membros eleitos, um
Presidente, um Vice-Presidente, dois Secretários e dois Tesoureiros e um Coordenador
Artístico.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria não serão remuneri;ldos pelo exercício
do cargo.

Artigo 142 - Compete a Diretoria:
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto;
b) Administrar o patrimônio e promover o bem geral dos associados;
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da Assembleia

Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria
simples dos votos, com a participação da maioria simples de seus membros.

Artigo 152 - Compete ao Presidente:
a) Representar a Associação em Juízo e fora dele;
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal;
c) Convocar e instalar Assembleia Geral.

Artigo 162 - Ao Vice-Presidente compete cooperar com o Presidente no desempenho
de suas atribuições, bem como substituí-lo nos seus impedimentos.

Artigo 172 - Compete aos Secretários:

a) Redigir e manter transcrições em dia das atas da Assembleia Geral e da
Diretoria;

b) Redigir as correspondências da Associação;
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação.

Artigo 182. Compete aos tesoureiros:
AV~ a) Zelar pelo patrimônio da associação;
\.~" b) Manter as contas bancárias juntamente com o Presidente,%:~ Associação, podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria;

~ ~ c) Efetuar o trabalho da tesouraria e contabilidade;
~ d) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade;

~

' J, ~_ resentar ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais.

~~') ()~&~J~C1\vani~de~aI&
/!J ilil~i~\as"se

'-~JS ..~
ll'.:,qo llJ.f ~'fJ'J
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I ~A!tiM.<m~'- Compete ao Coordenador Artístico:

Contratação de locutores e operadores, com a aprovação da diretoria;
b) Apresentar proposta da programação para a diretoria;
c) Acatar as deliberações do conselho comunitário;
d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e regimento interno se houver;
e) Manter intercâmbio com as entidades comunitárias auxiliando-as nas diversas

atividades, quando solicitado;

f) Manter intercâmbio com farmácias, ambulatórios médicos e odontológicos da
cidade;

g) Apoiar, organizar, incentivar e promover iniciativas que estimulem atividades
culturais e que resgate a memória da comunidade;

h) Estimular, incentivar, apoiar e organizar campanhas com objetivos a
comunidade sobre problemas do meio ambiente, bem como desenvolver ações
para preservá-los;

i) Elaborar a programação da rádio comunitária.

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 20º - Ao conselho fiscal que será composto por três (03) membros e dois
suplentes, compete:

a) Visar toda a documentação contábil da entidade, fiscalizando-a;
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balancete anual;
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes periódicos.

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

CAPíTULO IV

DAS ELEiÇÕES

~, *$ :-
~f

ld
tj;~~tArtigo 222 - No decorrer da primeira quinzena de Abril, as eleições para a Diretoria, ~ ~

Conselho Fiscal e Conselho Comunitário realizar-se-ão, a cada 4 (quatro) anos, na sede ~.iJ'
da entidade, por chapa completa dos candidatos, pela Assembleia Geral, podendo seus '<p ,
membros serem reconduzidos por mais um mandato, observando o seguinte:

1uJ.fC;;)J M tscrivani~dePaI (jl f6.MJO .g, /307c;rt'7 ?. J,.9.JZcdv1...t'W.O irazeií\\as.SC..,:p~ ~( \ ~
?-. ~. ,~~ ~ . ~

r-.~ JS ~~:. 'm~ . ,Jfff::o :JS' se!l~
~ .~ . ~~~

~c1qp~/~~A,a::1J Escmarua oe ~~ Ir'R .

Artigo 21º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual

ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação.

Escr\vania de Pôr&
Treze Tílias • se
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CAPfTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
DO PATRIMÔNIO

Artigo 232 - O Patrimônio da Associação será constituído de:
a) Arrecadação feita pela entidade;
b) De doações e Subvenções;
c) Dos bens e valores adquiridos e suas receitas cabíveis;
d) Das prestações provenientes de apoio cultural;

Artigo 242 - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da
Assembleia Geral especialmente convocada.

Artigo 25º - Em caso de dissolução, por qualquer que seja a causa, os bens da
Associação deverão ser destinados a outra entidade sem fins lucrativos.

Artigo 26º - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de
prestação de serviços, desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados
exclusivamente a realização de seus objetivos e fins sociais.

Artigo 27º - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre
os associados:

a) Todos recursos arrecadados e ou doados a associação serão revertidos em:
a.l) Manutenção de bens e equipamentos;
a.2) Manutenção e geração de atividades culturais, educativas, artísticas,
esportivas, científicas e informativas sempre destinadas a comunidade local na
qual a associação abrange.

DA PERDA DE MANDATO

\c
~ ~ Artigo 28º - Perderão os mandatos os membros da Diretoria que incorrerem em~~'~,"%>~ malversação ou delapidação do patrimônio social e ou também grave violação do

"G.J.'J)i<'~ estatuto, abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03
~ ~ (três) reuniões consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, aceitação ou funções não

~ lti$s com o exercício do cargo na Associação.

\>PjJJj ~ ftJ2.-cd J::s:? !1J.Mlo t.l3~0e:YYJO óCtNall\a\\e~aL~ ') \Ç\ ciO. ~
ilil2\i\i~.~t ~~, ofY

'--,'-::l ~" '. - 'D
cStl\~a;\l~íier;U.G -: /Y),,\~~ - ~ ~S.sell!J.O
itt\1fl iUi-ah':£l1vanla de Paz '---~ _ leó ~pI!JtJeA;~m._~~r ~ .
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pela Assembleia Geral,

DAS PENALIDADES

Artigo 292 - Estará sujeito as penas previstas aqui o associado que incorrer nas

seguintes faltas:
a) Grave violação do estatuto;
b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembleia Geral;
c) Difamação da Associação ou sua Diretoria.

Artigo 302 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão de 03 (três) meses a 02 (dois) anos;
c) Eliminação do Quadro Social.

Artigo 302 - A Associação poderá ser dissolvida, mediantes Assembleia Geral
convocada especialmente para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos

associados com direito a voto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de dissolução da Associação, seus bens materiais,
equipamentos, acervos, valores e direitos, ficam automaticamente revertidos para as
Associações Beneficentes legalmente constituídas e com sede no Município de Treze

Tílias-SC.

Artigo 312 - O presente Estatuto só poderá ser reformulado por maioria de dois (02)
terços dos membros da Assembleia Geral com direito a voto,

Artigo 322 - Em caso de quaisquer dúvidas, que não sejam equacionais no que está
previsto no presente Estatuto, fica eleito o Foro desta Comarca.

Artigo 332 • O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária

realizada nesta data. ~
~ ~,

~

Artigo 342 - Este Estatuto passa a vigor~~6s seu registro em cartório.
ó} ~,()

Ji.~ ~. ."C • <J3 '{>
'I;;~I7O't>A Treze tíJ~JSC), 1Ü 7

.~<7< . D ~I' ~A
i():1,\~Gh' .~~~

Edinl amboni Li
PRESIDENTE: VICE-PRESIl;?ENTE:

.'j \ \> .. '. P ctJ ~) (~~ J?u 1./0 -Ib. !?trrcYl1
~mb~ ~~ 0-",% Paulo César Baron
1º SECRETÁRIO: ;o~J' "'''',c~ 22 SECRETÁRIO:

'J'C'~

~~J~~~~~o
~stina Inês Ceconello
22 TESOUREIRO:

':SCllv,],
,. '11ãO
II81eli' ti I'illil/~S.SC

J" 2)<:- ~
I~Rós&- l' TESOUREIRO,

~~ õ u.~" ~~i .5 .: •• _-- ••••••••••• <\UTENTICJlçAo 032650 ..
~. i:'!:f" ;I:] 0;1<11 CG~fere CGm o onglna 11' fOi apresenta~J ú fI'

-.... .~ ~~~~ ~~~ Treze T;i,~s 2 JaneirO de 015Em Test da
ê r;j; Q ~ ~ 8. verdade
~~i~~~~
s~~~ ~r;;~
~~~~ rg~f
~w'Õ"5 ~Mg --.------- ---"-~~H ~~ HELENA FATIMA RO R . Escreve;;teSlJiiSiit~ - _.~~~'; 'gd Emolumentos R$ 2,7. + 5° R$ 1.55 •• Tatal RS430
5.~~~~~ ~.~IODigital dp Flscalilaç~o - 5elo norm",1 OTT08316-8~SD '
~~~ ~ fu I..,.onflra os dado,; do ato em ~;~lo.tjsC.jusbr

~~ .~ o

" «Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 99



~
~ ~'f; ç
~~'.P
4P "n c,..
'C'.9~ -~:.,. (~ ~"'t, ~ :;f-

i:;>.., ~
-ç;. 'c; '7c>
.", ~
'0 e,.
'''?o ~
',:",

n "

is \~ .
ti~
I',
.I

/
/'.

.•..

'":i

...,
y~z~
1'-
-;:)Zmm"NO
r.. ~
m/T1

..• ()<l

~

~ \~:
.

"-; .
. j ,~

u ~-'::
~J ~- .•-: r"(D -,o, 0-

a. C'
lU -
a. Z
'11 C,

~
~~
õ
~-

~.

~

Estado de Santa Catarina
ESCRIVANIA DE PAZ DE TREZE T1LIAS

Neusa Regina M.Perondi. <melaIRegistradora 8 Notarial
\ Vallrla RMa P.Wesche'lfelder. Ofldallubstltutal

R Ministro João CIeopllas $52 - Centro. Treze rruâsfSC
\ FoneIFax:4935J10574/35371320 /
<fP6~50-000 - ~cartOOoperondl.~

~

-f J> 4!
~ 'C lli, ()

rn. O
~ ~;:; m
~ "~

m
Z

- -i- ,:)

•.'~
N);t~"5::!!

O
ZzI.- m
<l

~

"':.. :. ,J :::
" ~

Q ~

~ . \~
O-~ \ I _ •...~ .."".
'" \ 1 ,,,,,\., •. ~

\~?"'li~S~~
\;:'" !if.f'; :?' "
'Q~~'1/:';:'!

-I .••••.•...•.•..••• AUTENTIC/\çAO 032650 •.......••.•.....

1O,""" oom 0"",,,, q", m, loi 'P""""~'
~,TlezeT;:,,,s 27ae . 015EmTest. da
~!verdade
81

',',<ii",~ec,TIMA RO":~;i,i<ib",,;;"--
~ F:molumel'!Os RS 2, + S. RS 1.55 .. T0tal RS430
~I Sele Cigltal de Flscallzaç Selo normal OTT03315-XOkV
fu C:onflra os dados do ato ••m' !;tolo.tjsC.jUs.br
U

~ u" '"~U~
<lJ~'c ~ ~

.~r;j.r~'7
ljf!: g'Õ ,g
:!~~~ ~
~~~i~
'Ow'õ-c .
oC e:;: "5
~S~~ ~.n=i~Q; C

~~~ ~~;~~
~~I
z '"

Estado de Santa Catarina
ESCRIVANIA DE PAZ DE TREZE TfLIAS

Neusa Regina M. Perondl • Ç}f'c1al Registradora 8 Notarial
\ VaU". Rosa P, Weschenfelder • Oficiai substltuta/

R. Ministro Joao CJeophas 5052. Centro. Treze TIli3s1SC
\ Fon.eI Fax: 49 3537 0574.13537 1320 I

_ CfP8~~_:~?tat@ca~~.n~ltll'

/.'
I

I

éz:
r •

U;ê::,,~..~m~
(/lO

N~~"5:0
roZOI
Zm_. ,,")

a

., {li 't-' J.i
;;; ~ =-."
'" ;1) •...• :")

(~ '!" SI:::!~Z~~~
r.. ;]

• s:
;;- "z• -<
~O

m
3,
~\

....•
O

~
~~
õ

:>.
"~;;

~
~.

"'

Estado de Santa Catarina
ESCRIVANIA DE PAZ DE TREZE TILIAS

NtuNl Regina M. Perondl. Oficial Registradora 8 Notarial
\ Vali". Rosa P. Weschenfe.lder. OfIciai substituta!

R. "tinistro João Cleophas ~52 - Centro. Treze rniáSJsc
tEP~~~~9~?~~noibr

-.\ •. I

Estado d. Santa Catarina
ESCRlVANIA DE PAZ DE TREZE T1UAS

N,usa Regina M. p.rondl. OfIdal Registradora. Notarial
\ V.II" •• Rosa P, W,sçh,nfelder. OfIclalsubsUtuta/

R. MInistroJoao Cleophas 552. Centro. Treze TIUásIsc~p~~9;::==m&\ _ L. . .. I '__ "

;. ~
C :T!
-< n

~~n Ai
:t-~ r~
~
'"~

Estado de Santa Cat ••rina
ESCRlVANIA DE PAZ DE TREZE lluAS

Neusa Regina M. Perondl. Oficial Registradora e Notarial
\ Vali". Rosa P. Weschef1tekler. Oficiai substltuta/

R. M.inlstroJoao Oeophas ~2 - Centro. Trele Til\~s/SC
\ FooeJFax: 49 3S37 05741 ~537 1320~
Cf~_8~~_~~~~~roodl . ./

~~ ,Ti ffi
ª,':" 3 "'-.,....,0 m

~.1f. ~
~ ~ S; ~~
ü.,::o:.c
f) !. li) O

~~~~ ~:i~
3~am r ~o

w ,.,. ~~~~t51;:;~ fb ()~

':=."J - j o ~ rn
~~:.u; ~ <!J~
C :j V} III U Z.
~;~~ 3 ~~
.~.:~~t.~1
';,.••o -,."
~ i"" '" ~
1.0 -- . ~

l;.~i~%t\i~j
<\:'r, . i;:: __,'.{t

'" fJ) •• ~~._\~C 7.•d _7'•. Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 100



EsCrlvanla dePaz; ~
TrezeTílias. se ~

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 101



;111 ~ 11 -:---------------- AUTENTICJ\ Ã~lii!ll! c.•cnfere com c original u ç 0032650 ----------.._---.
:!~ ~ >;;:1 Treze Ti!i~s 27 d . el d apr.esenta~~u toí~ i!5 ~:q. verdade ro e 201 Em Test. d~'

u .~-fUi ,~.:~i!5 ~~
-li •• ' ':qf:L 1-. HELENA FÃT'"' ROHR __'tIú.--------
!~:oi I !1~iEmolumentos RS' 75 Escreven!e Substituta - ..._-
ii!j& Sei DI ~,selo 1 55li!! ~~ ~ o gllol de Fiscollzoç _ S . -- Total R$430
OI '" ~ lh ~onnro os dodos do 010 e .' normal DTT08J2J-Zf>SClI' ! o m .,elo Ijsc.JUS.b

r

,- .•..

ESCRIVANIA DE PAZ

..... BR C
TREZE T!t..IAS _SCO

ESCRIVANIA DE PAZ

EM BRANCO
TREZE; Th.IA~ - se

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 102



aro ~
'V'~ ~~_'~ _' ~eÁ~

. __ ~-:Q;_~_.e_~

+tr-'!OJ - .C}:ri(»l1~-J-!,.: _ 02

~-

"

< •

? -

-'-,_c1sM
r -

Escrlvan~dãPaz ~
Trez~TíJi:Js • ~r,li--..... 8

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 103



~IIIIC~.~f~~.~.~~~.;:.~~i~~IT~~~\~~~o~;~~;.sOe~;~.--~ •• ".~~';;il lI!! Treze Ti!i~s, 2" de ja' e L Em Test. daj~~i~verdade. .' .

!ill~!.HELENA FATIMAROHR - ;,:t.S';';"il""---I~!o:!lii~Emolumentos R$ 2.75 + se . R ,55 .. Tatal. R$4.30il!iJ ~liSelo Digltol de ~Iseollzaçlo. Selo normal DTT08324.RNBO~fii~~Con"ra os dedos do ato em' .elo.tJse,Jus.br

ESCRIVANIA DE PAZ

E R CO

ESCRIVANIA DE PAZ

EM BRANCO
TREZE TíLlAS - se

ESCR1VANIA DE PAZ

EM BRANCO
TR~Zs TiL.IAS.se

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 104



Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 105



-----------------

~ .••..•.•..•.....----...•...•..•"" .•

S
E

P
R
O

Eam cIDcum8ntD , o -.proy_ra • lMa'1ç1o na CADASTRODE
PESSC)ASFIsICAS - QIF. ".... uloiftcl. par ••• Ivo
- - prm.toa na •••• 'açIo vigllnt8.

VÁLIDO EM TODO O Tl!RRITÓRIO NACIONAL

EmltJdo em : 12/11/93

- SOAS FfslCAS

~

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 106



~~~,c29 .11. 2001
"'':''"'(JUSTINA 1.£2 CECONELlO
'À-;;onio Giacomo Teigo
",aria Verginia .entel
•• "ltll":4lICAOEÁGUA DOCE SO

d

4

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 107



Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 108



OArAOf
ExPED'ÇAO

RE.G.sn~o
G£HM

.0; I

NOME EDINIR ZÃl\llBONI

:::': .~

•. r-o...,,'

lPe.!'min~) de :2083
Adclina VelSnic~ d,e

Fttlr\çAO

t~.tTUI.U,UDAC1i: ,

Ibic~r-c

=

."

í"õ21/0174 •õ1
29;:-11 .9t' IY
SESCBANCO

L0920300-1~

';.;/T

.._.-'0ç;'go'OZTl
'." jV~j"Sl1' L.t.-----------------------.----- -1

. , I :,of.IWifZ HI UIITa I.
' G1 nl1i'\GJ lhUN !

I

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 109



----------------------------------------------_.,--- ----

CPF - CADASTRO;.O~ PE~SOAS FíS!CAS

~'::A OE{ROSS ~'~::'-\lr) .
, }! h .: .OoU do Nasclm9nto

NQ dd Inscrição "~": ~ ~;.;I!i, ',«f:~'~~ ./" , _

03131 7~59~4~ \~~~::;:!~..<:... ,': 18/02;84

I\~\\lII11I ~Il 11m\\\11III!\\"'11\11\ I~\I 111\\\111\,\1\1I\~ ~Il,~' , . ,
.r •••. o,' "? •

VÁLIDO,ÉMJ9~O. O .TERfmÓ~IO NACIONAl.'
- "

Emitido dm :

~ocu~.nto a' o comprov.~; • .;., In~Criç3'o no CADASTRO DE
PESSOAS FISIGAS - CPF. vedod •• ' oxigência por terceiro ••• olvo
nOI C'8~OIi provistos nl log.slaçio vJgl!tntn.

" ,

.• ~~.~ . ..
..... {'.. ,.. .•.~ ....,DATAOE NASCiMENfO

- se
n 1212, liv A02, fls 1.18
1 - Treze Til tas - se

ORo ADEMIR TADEU DE OLlVElftA.
IbaLl!~l' IA'to ~~?J8NAL 08 POLlc""
];;';5T_N_'_jU.t"I~~U"
LEIt-;Q,.'6DF.?9íriBt83 •_______ ,6~

sOME

Edmar de Ross
Lo a de Ross
NAl HAl\P DE

-I/.BA DE I liOSS-
É,uAcAo

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 110



Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 111



~~\AD~~ .o
~Re~iS\tOCi'li\~ CONSELHO COMUNITÁRIO
~ "ia~\\Ol\a\o~O\ac;~,), ';J
"?~<€"Ti\..\~ O conselho comunitário eleito pela diretoria da Associação Cultural e

omunitária Amigos de Treze Tílias, declara que a programação da Rádio
Comunitária Tirol FM atende os requisitos e princípios estabelecidos no art. 4°
da Lei nO9.612, de fevereiro, de 1998.

Dizendo que a programação é voltada com finalidades educativas,
artisticas com programas ao vivo e locais, programas culturais que resgatam a
cultura austríaca, gauchesco, sertaneja e bandas do sul atendendo as
expectativas da comunidade e informativas com o acompanhamento das
atividades locais das assocíações, diretorias, sindicatos e empresariais em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; Abre espaço a entidades
para divulgação de suas atividades, religiosas, educativas e de saúde, bem
como cede espaço ao poder executivo e legislativo e a demais autoridades
com direito de expressão, opinião, sugestões, reclamações e para o manifesto
de suas ideias.

Sendo essa programação o conselho comunitário eleito aprova sua
atuação perante a comunidade.

Segue assinado pelos membros do conselho Comunitário da Associação
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias.

••

Abril de 2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação- Geral de Radiofusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Ofício n° 17603/2014/SEI-MC
A/C. Samir Amando Granja Nobre Maia

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 113



Associação Cultural e Comunitár,ia
Amigos de Treze Tílias
Rua José B'onifácio, nº 10
CEP: 89.~Sq-_qQO/ Tr~ze Tílias-SC

-o.::;:
o
co::;:
ã:
t'í
::>o
~w
::>o
>=w

, I

'~I

Norma Operacional Estatuto Social (0354962)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 114



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 17417/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057214/2011-85
Processo de Outorga nº: 53820.000597/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Cultural
e Comunitária Amigos de Treze Tílias , entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Treza Tílias/SC.
 

ANÁLISE
 
2.  Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011
 
 
I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
 
 
II. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
 
 
III. Prova de que o Secretário (Ulisses Zamboni) é brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
 
 
IV. CPF do Secretário (Ulisses Zamboni); e
 
 
V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
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"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação; bem como sua avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.".

 
CONCLUSÃO

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 07/08/2015, às
09:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/08/2015, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648586 e o código CRC B322F876.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 25362/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 07 de agosto de 2015

À Senhora
EDINIR ZAMBONI
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias
Rua José Bonifácio, nº 10
89650-000/ Treze Tílias – SC
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057214/2011-85.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1 . Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 17417/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/08/2015, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648614 e o código CRC 7319ABE3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Terreo — Centro 

Cep 30130-900 — Belo Horizonte - MG 

Ao Sr 

Marcos Ricardo dos santos 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de Minas Gerais. 

A Sra 

Fernanda Lellis Fernandes Loureiro Gontijo 

Analista Tec Adm 

Cumprimentando cordialmente e em conformidade aos ofícios encaminhamos 

documentos exigidos: 

Ofício: n2  25362/2015/sei-mc 

Assunto: Encaminhamento Nota Técnica relativa a Análise do Processo n° 

53000.057214/2011-85 

Nota Técnica n2  17417/2015/sei-mc 

Processo de Renovação: 53000.057214/2011-85 

Processo de Outorga: 53820.000597/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Atendendo ao Ofício e Nota Técnica acima citados segue anexo documentos exigidos: 

1- Certidão Negativa de débitos das receitas Administrativas pela Anatel; 

II - Cópia do CNPJ da Associação; 

III - Prova do sócio (Ulisses Zamboni) é brasileiro, cópia do RG; 

IV - CPF do Ulisses Zamboni; 

V - Último relatório do Conselho Comunitário. 

Atenciosamente 

Edinir Zamboni 

Presidente 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Treze Tílias, SC, Setembro de 2015 

Ofício - Código verificador: 0648614 — CRC 7319ABE3 

Nota Técnica Código verificador: 0648586 — CRC B322F876 
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Ata n° 25 — Reunião Conselho Comunitário 

Ao décimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às dezenove 
horas, na sede da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, 
rua José Bonifácio 10, Treze Tílias SC, reuniram-se, em caráter extraordinário, 
a Presidência Edinir Zamboni e membros do Conselho Comunitário, para discutir 
sobre a programação da emissora e propostas. A Presidente abriu a reunião 
falando sobre a programação atual, perguntou se algum membro aprova ou 
discorda ainda se tem sugestões para implantar. Em conversa aberta e por 
unanimidade disseram que estão contentes com a programação, salientaram o 
programa Jovem Rock que é de música "Rock pesado" mas este espaço é para 
valorizar a juventude e fazer com que eles participam da comunidade. Entre as 
sugestões propostas estão: Mais participação nas escolas, tendo maior 
interação com os jovens; noticiar mais informações do esporte no município 
assim a comunidade fica informada, se interessa pela programação e melhora a 
audiência da emissora; Melhorar as notícias, pegando menos notícias da internet 
que não são de interesse da cidade e falar ou fazer notícias e informações da 
nossa cidade; Maior interação com as atividades do município, transmitindo ao 
vivo entrevistas dos eventos, sejam comerciais, esportivos ou culturais. 
Finalizando, o Conselho Comunitário parabenizou pela condução dos trabalhos. 
Assim assinaram os presentes: 
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Programação: 

06 horas - Hora Agrícola: Programação musical no estilo sertanejo antigo, com 
dicas e informações agrícolas; 

07 horas e 30 minutos — Fecoagro — informativo cooperativista 

08 horas — programa de diversidade, dicas, horóscopo, fofocas de novelas, ti ti ti 
de artistas, piadas, notícias variadas e músicas para dona de casa; 

09 horas - notícias de Treze Tílias 

11 horas — espaço aberto, programa para comunidade fazer pedidos, opiniões, 
reivindicações, entrevistas. 

12 horas — informações e notícias da cidade intercalado com músicas; 

12 horas e 30 minutos — Notícias dos poderes Legislativo e Executivo 

13 horas — programa cultural com músicas austríacas e bandas do sul; 

15 horas — programa jovem com músicas lançamentos nacionais e informações 
da internet; 

17 horas — programa com músicas sertanejas lançamentos e antigas 

18 horas — oração — espaço destinado a religiões da comunidade 

19 horas — a voz do Brasil 

20 horas — programa romântico com leitura de notícias de jornais locais, 
estaduais e nacionais; 

22 horas - músical 
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15/09/2015 

Fazenda 
° 	it+inistrio da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, K.1 Ii 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
L1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADE 

MATRIZ 
02.509.884/0001- 	

ç 
30 	

SITUA ÃO CADASTRAL 	
30/04/1 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO TIROL  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOSE BONIFACIO 	 10 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

89.650-000 	 CENTRO 	 TREZE TILIAS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(049) 5370-442 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITL 

ATIVA 	 03/06/199E 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/09/2015 às 11:48:14 (data e hora de Brasília). 

ii 

Consulta QSA / Capital So 	 Volta cial 	r 	H  

_ Pre arar Página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ  uri di ca/C N PJ/cnpj reva/C npj reva_Sol i ci tacao.as p 1/2 
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15/09/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

Acesso à In,form4çâo 	 : L 

BOM DIA 

i4 NA TEL ,.:: 	
FERNANDO  LOPES DE LIMA 

sistemas 

Interativos 

Menu Principal ` 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

.p; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS 
SC 

CNP): 	02.509.884/0001-30 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:54:49 do dia 15/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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)MUNICAÇÕES 	
world skills  

em Minas Gerais 
	

SãoPaulo2015É  

!70, Correio Central —Térreo — Centro 	 WorltlSkills São Paulo 201 CS mo petição —dei de Educação Profissional 

)lo Horizonte - MG 

lo dos santos - Delegado Regional do Ministério das 

stado de Minas Gerais e A Sra Fernanda Lellis Fernandes Loureiro 

Adm 

15/sei-'mc 

ISSRÉr°ó URGENTE tI  RER 
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Remetente: 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Rua José Bonifácio 10, Treze Tílias SC 

Cep 89650 - 000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3230/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Treze Tílias/SC, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 28/09/2015, às 12:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740133 e o código CRC 4DD9BE63.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito: Treze Tílias
Município: Treze Tílias Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS - SC CNPJ: 02.509.884/0001-30
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO, 10 - SALA 02 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02509884000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS - SC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 89650000 Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO, 10 - SALA 02 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC
Município: Treze Tílias Distrito: Treze Tílias SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 89650000 Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO, 10 - SALA 02 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC
Município: Treze Tílias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/12/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200005971998 Fistel: 50011449900

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

211 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19346 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 04/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

489 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/12/2001 20/12/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

29718 ATOATO  SCMSCM  01/10/2002 02/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

107 PortariaPortaria  MCMC  14/10/2004 15/10/2004 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS - SC -
CNPJ/CPF(02.509.884/0001-30)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: TREZE TÍLIAS/SC Canal: 285
Indicativo: ZYD779

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.057214/2011-85

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE
TREZE TILIAS (RADIO TIROL)

 
Em atenção ao Memorando n° 3230/2015/SEI-MC, informamos que

foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.017555/2013

Em trâmite;
Processo aguardando análise da
documentação encaminhada pela
entidade;
Irregularidade apurada:
descumprimento de exigência que lhe
tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações, não retransmissão do
Programa Oficial dos Poderes da
República e transmissão de
denominação de fantasia diversa da
comunicada (data de ocorrência:
27/7/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53740.000573/2002

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0767624);
Portaria nº 107, de 14/10/2004,
publicada no Diário Oficial da União de
15/10/2004 - MULTA;
Infração: transmissão de publicidade
comercial (data de ocorrência:
8/8/2002).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Atenciosamente,

 
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 15/10/2015,
às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0767629 e o código CRC 443E5642.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 26923/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057214/2011-85
Processo de Outorga nº: 53820.000597/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias,  entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Treze Tílias /
SC.

 
ANÁLISE

 
2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:
 
I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.
 
3.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a
diretora Iara de Ross é Secretária Geral de Comissão Provisória do PSB,
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO
 
4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
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indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 02/12/2015, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/12/2015, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858965 e o código CRC 2D6191F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 39906/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2015.

À Senhora

EDINIR ZAMBONI

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Rua José Bonifácio, nº 10

89650-000/ Treze Tílias – SC

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057214/2011-85.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 26923/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/12/2015, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0858980 e o código CRC 6271C1EC.
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JO414526089BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
16/12/2015 16:28 Treze Tilias / SC

16/12/2015 
16:28 
Treze Tilias / SC

Objeto entregue ao destinatário 

16/12/2015 
09:29 
Treze Tilias / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/12/2015 
16:18 
Treze Tilias / SC

Tentativa de entrega não efetuada 

15/12/2015 
09:02 
Treze Tilias / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/12/2015 
10:45 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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I 	I AVISO DE 

RECEBIMENTO 	A E 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

EDINIR ZAMBONI - REP.LEGAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE TREZE TÍLIAS  

U(jIDADEAR CEBEDORA 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO 10 	 ` i \, 
CENTRO 	 < 
89650-000 TREZE TÍLIAS-SC  

U) ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 	 _    r 
j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG UL 

~ `i, 	
L
j 

1 	L 	{J IJ 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 

TÉRREO - SALA 001 CENTRO  
30130-900 BELO HORIZONTE-MG ?~\ 
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OF.39906/2015 - 53000.057214/2011 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 1.   	_ _ h 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

3° 	JJ 
	 h - 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

, 
3 	Não existe o número 	7 	Ausente 
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 ~ 	It¡ 	A lI MO 

	

'f° 1
t 	

iC~l~ 
4 	Desconhecido 	8 	Falecido 2S- 

9 	Outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 - DAT ENTRE 	/ 

NOME L GIVEL DO RECEBEDOR 	' N° DOC. DE IDENTIDADE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 

Cep 30130-900 Belo Horizonte — MG 

Telefone (31) 3222 9051 

Ao Sr 

Marcos Ricardo dos Santos 

Delegado Regional MC de MG 

E 

Fernanda Lelliss Fernandes Loureiro Gontijo 

Analista Tec Adm 

Em conformidade ao ofício e nota técnica encaminhamos documentação exigida. 

Ofícios: n2  39906/2015/SEI-MC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo de renovação n° 

53000.057214/2011-85. Processo outorga: 83820.000597/1998 

Nota Técnica: 26923/2015/sei-mc 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

Em atendimento a nota técnica manifestando-se sobre a associada Iara de Ross estar 

afiliada a partido político. Não era de nosso conhecimento e após oficio a mesma pediu 

desfiliação da associação com demissão do cargo. 

Documentação: 

Relatório do Conselho Comunitário; 

Alteração do Tesoureiro 

Atenciosamente 

Edinir Zamboni 

Presidente 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Treze Tílias, SC, 11 de janeiro de 2016. 

Ofício - Código verificador: 0858980 CRC 6271c1ec 

Nota Técnica —0858965 CRC 2d6191f3 
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Ata n° 25 — Reunião Conselho Comunitário 

Ao décimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às dezenove 
horas, na sede da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, 
rua José Bonifácio 10, Treze Tílias SC, reuniram-se, em caráter extraordinário, 
a Presidência Edinir Zamboni e membros do Conselho Comunitário, para discutir 
sobre a programação da emissora e propostas. A Presidente abriu a reunião 
falando sobre a programação atual, perguntou se algum membro aprova ou 
discorda ainda se tem sugestões para implantar. Em conversa aberta e por 
unanimidade disseram que estão contentes com a programação, salientaram o 
programa Jovem Rock que é de música "Rock pesado" mas este espaço é para 
valorizar a juventude e fazer com que eles participam da comunidade. Entre as 
sugestões propostas estão: Mais participação nas escolas, tendo maior 
interação com os jovens; noticiar mais informações do esporte no município 
assim a comunidade fica informada, se interessa pela programação e melhora a 
audiência da emissora; Melhorar as notícias, pegando menos notícias da internet 
que não são de interesse da cidade e falar ou fazer notícias e informações da 
nossa cidade; Maior interação com as atividades do município, transmitindo ao 
vivo entrevistas dos eventos, sejam comerciais, esportivos ou culturais. 
Finalizando, o Conselho Comunitário parabenizou pela condução dos trabalhos. 
Assim assinaram os presentes: 

Ãlmedo Dietrisch 

Representante da entidade Religiosa. 

'7- 
Clemir Comunelo 

Representante da Associação Italiana. 

Francine Miterer Ferronatto 
	

Fernanda Perlochner Ceconello 

Representante da Ass. do Bairro 
	

Representante Benemérito 

Adriano Zamboni 

/ 	Representante Benemérito 

LI 
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Programação: 

06 horas - Hora Agrícola: Programação musical no estilo sertanejo antigo, com 
dicas e informações agrícolas; 

07 horas e 30 minutos — Fecoagro — informativo cooperativista 

08 horas — programa de diversidade, dicas, horóscopo, fofocas de novelas, ti ti ti 
de artistas, piadas, notícias variadas e músicas para dona de casa; 

09 horas - notícias de Treze Tílias 

11 horas — espaço aberto, programa para comunidade fazer pedidos, opiniões, 
reivindicações, entrevistas. 

12 horas — informações e notícias da cidade intercalado com músicas; 

12 horas e 30 minutos — Notícias dos poderes Legislativo e Executivo 

13 horas — programa cultural com músicas austríacas e bandas do sul; 

15 horas — programa jovem com músicas lançamentos nacionais e informações 
da internet; 

17 horas — programa com músicas sertanejas lançamentos e antigas 

18 horas — oração — espaço destinado a religiões da comunidade 

19 horas — a voz do Brasil 

20 horas — programa romântico com leitura de notícias de jornais locais, 
estaduais e nacionais; 

22 horas - músical 
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Treze Tílias 19 de Dezembro de 2015 

COMUNICADO 

Venho por meio desta comunicar a Associada lara De Róss a 

manifestar sobre o assunto: 

Conforme lei 9612/98 art. 11— Não pode haver vínculos que sujeitem 

a gerência, á administração, ao comando ou orientação da entidade 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias mediante relações 

políticas partidários. 

No momento da eleição de nova diretoria não encontramos indícios 

que impedissem tal situação. 

A Associação foi comunicada pelo Ministério das Comunicações que 

a Sra lara de Ross faz parte da diretoria e é Secretária Geral de Comissão 

Provisória do Partido PSB. 

Portanto solicitamos seu pronunciamento e opção a qual entidade 

continuará, já que nesta entidade não poderá permanecer caso continue na 

outra entidade. 

Edinir Zamboni 

Presidente 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias. 
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Pedido de Desfiliação 

Eu Iara De Ross peço minha demissão do cargo Tesoureira e 
minha Desfiliação da entidade Associação Cultural e Comunitária 
Amigos de Treze Tílias pelos seguintes motivos. 

Fazer parte integrante de entidade político partidária. 

Peço desculpa pela demora a comunicar minha filiação ao 
partido político PSB, que tão logo iria fazer, também pelos 
transtornos cometidos a entidade. 

Sendo assim peço o deferimento da Demissão e Desfiliação da 
Entidade. 

E, por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

fl 

Iara De Ross 

Treze Tílias 28 de Dezembro de 2015 
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Treze Tílias 30 de Dezembro de 2015 

COMUNICADO 

Devido a questões burocráticas nossa Tesoureira Iara de Ross 

solicitou demissão do cargo e desfiliação da Associação Cultural e 

Comunitária Amigos de Treze Tílias. 

Comunico a Sra Justina Ines Ceconello ocupante do cargo 022  

Tesoureira a tomar posse do cargo de 1° Tesoureiro com mandato até 

novas eleições de nova diretoria. 

Edinir Zamboni 

Presidente 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias. 

Petição  (0931205)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 143



E 	 o  

° tJ 

z   
 

Brasil 20 

R$0,10j 	I+✓iRl1T '.. 	̀ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 

Cep 30130-900 Belo Horizonte — MG 

Telefone (31) 3222 9051 

Correios 

JO 74210248 6 BR 
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Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Rua José Bonifácio 10, Treze Tílias, SC. Cep 89650-000 

Edinir Zamboni 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 1194/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.057214/2011-85
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Comunitária Amigos
de Treze Tílias  para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Treze Tílias / SC.
 

ANÁLISE
 
2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
4334/2015,
publicada
no D.O.U

de
21/09/2015.

Artigo 131,
inciso III Ata de eleição.

A ata de eleição deverá
corresponder à Diretoria em
exercício, com todos os
membros elencados no
Estatuto Social (preencher
cargo de 1º Tesoureiro
anteriormente ocupado por Iara
de Ross).
Observação: tal documento
deve estar registrado no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 42 CPF do 1º Tesoureiro eleito. ---

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único
combinado
com art. 9º,
§2º, incisos

III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

 
A entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
dos seguintes Diretores:

 
1 –  1º Tesoureiro eleito.
 
Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.
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Portaria
4334/2015

Artigo 131,
inciso IV

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.
 
4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
5.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 25/01/2016, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 25/01/2016, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0935732 e o código CRC 62DB6C22.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 1803/2016/SEI-MC

À Senhora

EDINIR ZAMBONI

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Rua José Bonifácio, nº 10

89650-000/ Treze Tílias – SC

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057214/2011-85.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 1194/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 25/01/2016, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0935772 e o código CRC 36DA7D88.
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JO414386109BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da

entrega.

Objeto entregue ao destinatário
04/03/2016 15:35 Treze Tilias / SC

04/03/2016 
15:35 
Treze Tilias / SC

Objeto entregue ao destinatário 

04/03/2016 
08:52 
Treze Tilias / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

29/02/2016 
11:17 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AVISO DE 
C 	R REIOÇ RECEBIMENTO 	A R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 	 ,- UNIDADE DE POSTAGEM 

EDINIR ZAMBONI - REP.LEGAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE TREZE.TÌLIÃS 

CARIMBO RUA JOSÉ BONIFÁCIO 10 	 - 

CENTRO 

 
UNIDA  

89650-000 TREZE TÍLIAS-SC 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRQ_DO ABJETO) 	 - 

N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 	 J 	/ 04 ,MA{~ 	7 
j DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 	 - 	'^ 	 j 	' 
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 	 \ 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 	 - 	- - 
p TÉRREO - S 	001 CENTRO 

.• SC~~~ o BELO 30130-900 BELO HORIZONTE-MG 	 - 

tp 	 TENTATIVAS DE ENTREGA 	 DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.1803/2016 - 53000.057214/2011 

v 	1- 	/ 	1_ 	 h 	 MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MATRÍCULA DO 

Mudou-se 	 5 Recusado 	CARTEIRO 

2' _•/_/ 	- _ h 
2 Endereço insuficiente 	6 Não procurado 

 

	

3e ~~ --h 	3 Não existeonúmero 7 Ausente 	Agent 	Correio 
4 Desconhecido 	8 Falecido 	1 atr(c. 	07.364- 

9 Outros 

J

ASSINATUA DO RECEBEDOR 	 DATA F,NTRE,M 	 i 

NOME LE IVEL 09 RECEBEDOR _ 	 N° DOC. DE IDENTIDADE 

4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 

Cep 30130-900 Belo Horizonte — MG 

Telefone (31) 3222 9051 

Ao Sr Marcos Ricardo dos Santos 

Delegado Regional MC de MG 

Fernanda Lelliss Fernandes Loureiro Gontijo 

Analista Tec Adm 

Em conformidade ao ofício e nota técnica manifestamos sobre o assunto. 

Ofícios: n2 1803/2016/SEI-MC 

Assunto:  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo de 

renovação n2  53000.057214/2011-85. Processo outorga: 83820.000597/1998 

Nota Técnica: 1194/2016/sei-mc 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Em atendimento a nota técnica manifestamos sobre a saída da associada Iara 

de Ross por estar afiliada à partido político, onde ocupava o cargo de 12  tesoureiro 

Neste caso, havendo vacância no cargo titular, o vice ou 22  tesoureiro assume 

imediatamente. Tal procedimento foi efetuado através de ofício da presidência ao 

associado membro da diretoria que ocupa o cargo de 2° tesoureiro. Mesmo por que a 

função do 22  secretário é somente a substituição do 19  tesoureiro em ausência. 

Os motivos para uma nova eleição só dar-se-ão havendo perda de 4 ou mais 

membros da Diretoria Executiva no decorrer do mandato, devendo ser convocada AGE 

para eleição de nova diretoria. 

Ainda na ausência de membro a assumir o cargo vago, o Vice-Presidente 

compete cooperar com o Presidente no desempenho de suas atribuições, bem como 

substituí-lo nos seus impedimentos. Substituir outros diretores no caso de seu 

impedimento temporário, acumulando funções, sem acumulo a seu direito de voto. 

Neste sentido informamos que o responsável pelo cargo de 19  tesoureiro é a 

Sra Justina Inês Ceconello, e em anexo segue seus documentos exigidos para os fins. 

Atenciosamente 

Edinir Zamboni 

Presidente 

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Treze Tílias, SC, 11 de janeiro de 2016. 

Ofício - Código verificador: 0935772 CRC 36da7d88 

Nota Técnica — 0935732 CRC 62db6c22 
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CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

J'JSTINA INEZ CC0NLL0 

Ng de 	 Cet' do N'.!.irnentO 

021162899-98 	 02/01/54 

11111 III iii III I It 11 1 1 : .;ItI 

Riu 

ER 

--c?c 	 - $_ 

11 1.708.556 

=COMO Teige,  
a Vergima Pente! Migo 

AGUA UOCE s, 
4 

02.010954  

dom do e, 

- 	erta.ï1 

2axmor 	g;3 

0211E2899-9S 
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1 
11MAP7tf6 

Bra01..2 If  
Carta Comercial-1°Porte 

soio2 

11 

Trompete   
Dla-a-tlia na sua empresa 

Carta Comercial,l°pate 

Dra a tlra na sua empresa 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av Afonso Pena, 1.270, Correio Central — Térreo — Centro 

Cep 30130-900 Belo Horizonte — MG 

Telefone (31) 3222 9051 

Carta Comercial-1°Porte "> 	Carta Comercial-1°Porte >_ 

ra-a tlra na sua empresa , 	~~, 	 Dla-adro na sul empRSa 

Corretos 	 I ' ' • 

AR 	MP 	PESO 1 WEIGHT (kg) 

JO 81186374 6 BR 
II 1 II 1 i®il l Teme II ®l I1 II I® ®i®®I 11 1 1111111 mil 
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Edinir Zamboni 

Associação Comunitária Amigos de Treze Tílias 

Rua José Bonifácio 10 — Centro 

Treze Tílias SC 

Cep 89650-000 

É 
a 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057214/2011

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TREZE TÍLIAS/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Paulo César Baron 026.089.199-10 2º Secretário 30/04/2014
30/04/2018

Olisses Zamboni 182.062.209-68 1º Secretário 30/04/2014
30/04/2018

EDINIR ZAMBONI 868.736.019-34 Presidente 30/04/2014
30/04/2018

Maicon Deivison Rinaldi 029.078.279-10 Diretor de
Programação

30/04/2014
30/04/2018

Justina Inês Ceconello 021.162.899-98 2º Tesoureiro 30/04/2014
30/04/2018

Liduino Ceconello 196.372.689-87 Vice-Presidente 30/04/2014
30/04/2018

Iara de Ross 031.317.559-46 1º Tesoureiro 30/04/2014
30/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:
a) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada - fl. 16 a 20 (0023390)
b) CNPJ - fl. 04 (0739990)
c) Certidão Negativa da Anatel - fl. 05  (0739990)
d) declaração de conformidade - fl. 25 (0228514)
e) relatório do Conselho Comunitário - fl. 02 e 03  (0739990)
f) estatuto social - fl. 01 a 14 (0354962)
g) documentos dos dirigentes (CPF e nacionalidade) - Fls.21 a 32 (0023390) e 06  (0739990)

É o Relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 128/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24273/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.057214/2011-85

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Treze Tílias/SC, por meio da Portaria nº 211, publicada no DOU de
16/06/2000, e Decreto Legislativo nº 489, publicado no DOU de 20/12/2001.

 
ANÁLISE

 

 
2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/12/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 24/10/2013, às fls. nº 24 documento SEI (0228514), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

                       

QUADRO DIRETIVO        

Edinir Zamboni - Presidente
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Liduino Ceconello - Vice-Presidente

Olisses Zamboni - 1º Secretário

Paulo César Baron - 2º Secretário

Justina Inês Ceconello - Tesoureira

Maicon Deivison Rinaldi - Coordenador Artístico              

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 01
a 14 do
documento SEI
(0354962)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 16
a 20 do
documento SEI
(0023390) e
páginas 01 do
documento SEI
(1027078)

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

 Ok, páginas 21
a 32 do
documento SEI
(0023390),
página 06
documento SEI
(0739990) e
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3.

  
   
     

nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

páginas 02 do
documento SEI
(1027078)

     

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 25
d o documento
SEI (0228514)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0739990)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 04
d o documento
SEI (0739990)
     

            

  
   
     

7.

  
   

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 02
e 03 do
documento SEI
(0739990)
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4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0767629).

 

CONCLUSÃO

 
5.    Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 17/03/2016, às
11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 17/03/2016, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 15:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/04/2016, às
18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792332 e o código CRC 7AFD2135.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.   Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

 

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057214/2011-85 e nº 53820.000597/1998 , resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2011, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Treze Tílias/SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 24273 (0792332)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 162



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 163



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 164



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 165



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 166



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 167



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 168



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 169



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 170



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 171



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 172



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 173



Parecer Jurídico CONJUR (0792388)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 174



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.057214/2011-85

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0792388), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 24 documento SEI (0228514)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 25 do documento SEI (0228514)
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.    x  página 05 do documento SEI (0739990)  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.    x  página 04 do documento SEI (0739990)  

5
Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 01 a 14 do documento SEI
(0354962)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas    x  

páginas 16 a 20 do documento SEI
(0023390) e páginas 01 do documento
SEI (1027078)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  
páginas 21 a 32 do documento SEI
(0023390), página 06 documento SEI
(0739990) e páginas 02 do documento
SEI (1027078)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 02 e 03 do documento SEI
(0739990)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0767629)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização?     x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792391 e o código CRC C850447B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.057214/2011-85 (ver
documento 0792391), no qual a Associação Cultural e Comunitária Amigos
de Treze Tílias  solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Treze Tílias / SC , encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1113492 e o código CRC C06277DB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.   Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
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Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Treze
Tílias/SC.

 

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.057214/2011-85 e nº 53820.000597/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos de
Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1947/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº 53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS
DE TREZE TÍLIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120399 e o código CRC 2488ACD4.
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EM Nº 465/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Treze Tílias/SC.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120408 e o código CRC 37804854.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.952216 2 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931952
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931952 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.952216 2 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931952
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931952 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17205/2016/SEI-MC

À Senhora
EDINIR ZAMBONI
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias
Rua José Bonifácio, nº 10
89650-000/ Treze Tílias – SC

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1947, de 10 de maio de 2016.
 
2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133713 e o código CRC 435E37DD.

Ofício 17205 (1133713)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 183

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ofício nº 17205/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.057214/2011-85
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214741 e o código CRC FF58C394.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

 
Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de

2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS
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DE TREZE TÍLIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,
 
1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo

Administrativo nº 53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE TREZE TÍLIAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Treze Tílias/SC.

 
2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da

Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associadão Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754680 e o código CRC 7376085F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1754680
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754686 e o código CRC 19DB9970.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1754686
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 24273/2015 (Evento SEI 0792332) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0792388), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754693 e o código CRC AC25AB7A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.   Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Treze Tílias/SC.

 

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos de
Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1754693
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PORTARIA Nº 1900/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos de
Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792809 e o código CRC D27DE49C.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1792809
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.   Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Treze
Tílias/SC.

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792815 e o código CRC 8895693C.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1792815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.057214/2011-85

Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 
Á: CODIN
Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1900/2017/SEI-

MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983083 e o código CRC 63323975.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1983083
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054986/2012-46 e nº
53640.000666/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assis-
tencial da Chapada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Utinga/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.889-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058117/2011-18 e nº
53830.002127/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Jaguariúna, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguariúna / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.890-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
abril de 2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.892-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055767/2011-01 e nº 53830.001635/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de Junho
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de
Aparecida D'Oeste, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida D'Oeste/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.893-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.001911/1998 e n°
53000.046269/2012-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.894-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.009909/2015-31 e
53640.001272/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO AO ADOLESCENTE DE ITACARÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itacaré/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.895-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000654/1999 e nº
53900.039875/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sertãozinho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.896-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000114/2001 e nº
53900.041797/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁ-
DIO ONDAS VERDES FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tacuru / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.897-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069388/2013-52 e nº
53780.000145/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Monte Alegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.898-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056642/2012-71 e
53640.001458/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitoria , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Maria da Vitória/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.899-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055761/2011-26 e nº
53830.002973/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
Outubro de 2011, a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviços à Comunidade Miguelopolense, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Miguelópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.900-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de de-
zembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comu-
nitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):
 

CGGM_RÁDIO
 

 

DEMANDA:
Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940342 e o código CRC BCAF409A.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 1940342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30999/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
EDINIR ZAMBONI
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias
Rua dos Pioneiros, nº 359 - Centro
89650-000/ Treze Tílias – SC
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.057214/2011-85.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Cultural E Comunitaria Amigos de Treze Tilias
(radio Tirol), sediada em Treze Tílias – SC , foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 20/12/2011, conforme Portaria nº 1.900, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  
 
2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.
 
3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2035047 e o código CRC 91563288.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30999/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057214/2011-85 - Nº SEI: 2035047
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35300/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associacao Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tilias
(radio Tirol)
Rua José Bonifácio, n° 10 - Sala 02 - Centro
89650-000/ Treze Tílias – SC
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30999/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2120159 e o código CRC FF3AE642.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35300/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057214/2011-85 - Nº SEI: 2120159
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37688/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associacao Cultural E Comunitaria Amigos de Treze Tilias
(radio Tirol)
Rua Francisco Lindner, 99 - Centro
89650-000 – Treze Tílias/SC
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 35300/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2171533 e o código CRC BCBC610A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37688/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057214/2011-85 - Nº SEI: 2171533
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EM nº 00894/2017 MCTIC 
  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057214/2011-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze 
Tílias, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Treze Tílias/SC. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057214/2011-85
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258856 e o código CRC F470ED84.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 2258856

Despacho GSRAD 2258856         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 220

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327003)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 228



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327003)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 229



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327003)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 232



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327003)         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 241



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 
 
Processo nº: 53000.057214/2011-85.
Entidade: Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias.
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.
 
 
1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356672 e o código CRC A49D392A.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Despacho SEARC 4356672         SEI 53000.057214/2011-85 / pg. 249

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057214/2011-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Amigos de
Treze Tílias, inscrita no CNPJ nº 02.509.884/0001-30, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 20 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Treze Tílias, estado de Santa Catarina, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24273/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.
 
3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1900, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.
 
4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
 

Respeitosamente,
 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 4356672
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057214/2011-85
Referência: Despacho SEARC (4356672)
 
Interessado: Associação Cultural E Comunitária Amigos de Treze Tílias (radio Tirol)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA AMIGOS DE
TREZE TÍLIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

Secretário-Executivo
Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486155 e o código CRC 2C2FF0A9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 4486155
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EM nº 00174/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057214/2011-85, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Treze Tílias, inscrita no CNPJ nº 02.509.884/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Treze Tílias, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24273/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1900, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32766/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 
Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.057214/2011-85.
 

Senhor Subchefe,
 
Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,

encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.
 
Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624764 e o código CRC FBAED416.

Referência: Processo nº 53000.057214/2011-85 SEI nº 4624764
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